
LIMA PONTE (Titular), MARIA SAÚDE MACHADO ESTEVAM 
(Titular), FRANCISCO ALESSANDRO PAIVA DE FREITAS 
(Titular), MARIA VALDENIA FROTA (Suplente), FRANCISCO 
JOSIVAN LOPES DE SOUSA (Suplente), MÁRIO SÉRGIO 
ANDRADE ALVES (Suplente), ANDRESA SILVA FURTADO, 
representantes dos Profissionais de Saúde de Nível Médio; 
CLÁUDIO LAURENTINO DIAS (Titular) e ANTÂNIA PAULA 
ALMEIDA SANTOS (Suplente), representantes dos Conselhos 
Locais de Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região I; 
ANTÔNIA SILANIR AGUIAR ELIAS (Titular) e MARIA LÚCIA 
ARAÚJO NEVES (Suplente), representantes dos Conselhos Locais 
de Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região II; MANOEL 
DE NAZARENO SANTA (Titular) e FRANCISCA EDNA FREIRE 
DOS SANTOS (Suplente), representantes Conselhos Locais de 
Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região III; ROSA 
ALVES DE ALMEIDA (Titular) e MARIA DE FÁTIMA MORAES 
SOUSA (Suplente), representantes dos Conselhos Locais de 
Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região IV; LUIS 
CARLOS COSTA MESQUITA (Titular) e JOSÉ ARTADEU DA 
SILVA CARLOS (Suplente), representantes das Conselhos Locais de 
Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região V; MARIA DE 
FÁTIMA VIEIRA DE SOUSA (Titular) e MARIA DO SOCORRO 
FERREIRA (Suplente), representantes dos Conselhos Locais de 
Desenvolvimento Social e Saúde da Macro Região VI; REINALDO 
OLIVEIRA DO CARMO (Titular), representante das Igrejas 
Católicas; MARIA SILVANA DOS SANTOS (Titular) e JOSÉ 
SILVESTRE DE SALES (Suplente), representantes do Movim ento 
de Reintegração dos Portadores de Hanseníases  MORHAN; LÍDIA 
FERREIRA DE SOUSA (titular) e JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA 
LINO (Suplente), representantes dos (as) Portadores (as) de Doenças 
Crônicas Degenerativas e Portadores (as) de Necessidades 
Especiais; JOAQUIM ARNÓBIO ALMEIDA MENDES (Titular) e 
FRANCISCA ALBERTINA TEIXEIRA NASCIMENTO 
(Suplente), representantes do Sindicato dos (as) Trabalhadores (as) 
Rurais; BENEDITA NEVES DE CASTRO (Titular) e MANOEL 
JOCÉLIO DOS SANTOS (Suplente), representantes da Federação 
Sobralense das Associações Comunitárias; GEILSON MENDES DE 
PAIVA (Titular) e PATRÍCIA MARIA DA COSTA (Suplente), 
representantes dos Estudantes de Saúde de Nível Superior e Clube de 
Dirigentes Lojistas  CDL. Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 14 de fevereiro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS 
DE  MENEZES  CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1016  DE 10 DE MARÇO DE 2008 - Homologa o 
Regimento do Conselho Municipal de Educação  CME e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 66,  da Lei 
Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO o item XI do art. 8º da 

LEI N° 810 DE 1º DE ABRIL DE 2008 - Institui o Programa 
“EDUCADOR RUMO À INFORMÁTICA” na forma que 
indica e dá outras providências.  A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica 
instituído o Programa “Educador Rumo à Informática”, tendo como 
objetivo apoiar os profissionais do magistério do Sistema Municipal 
de Ensino na aquisição de microcomputadores e periféricos. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  Para o cumprimento pleno da finalidade 
exposta no “caput” deste artigo, fica o Município de Sobral 
autorizado a conceder abono único correspondente ao limite máximo 
de R$ 800,00 (oitocentos reais), designado, exclusivamente, aos 
educadores do Sistema Municipal de Ensino que venham a aderir 
voluntariamente ao programa supracitado. Art. 2º - Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogada a Lei nº 197 de 14 de 
dezembro de 1998. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  1º de  abril de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1012 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008 - Nomeia 
os membros do Conselho Municipal de Saúde de Sobral, e dá 
outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no 
uso de suas atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, Art. 
66 da Lei Orgânica do Município, e, CONSIDERANDO os Artigos 
3º. e 4º. da Lei nº. 326, de 01 de outubro de 2001, que dispõe sobre a 
composição do Conselho Municipal de Saúde de Sobral, DECRETA: 
Art. 1º.  O Conselho Municipal de Saúde do Município de Sobral, 
terá a seguinte composição: CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES (Titular) representante da Secretaria da Saúde e Ação 
Social; FRANCISCA MARIA ALBUQUERQUE VASCONCELOS 
(Titular) e LUIZA HELENA MELO L. SALES (Suplente), 
representante da Secretaria da Educação; ELIANE MARIA 
RIBEIRO ALVES LEITE (Titular) e RICARDO CRUZ PARENTE 
(Suplente), representantes da Secretaria da Habitação e Saneamento 
Ambiental e Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Urbano 
e Meio Ambiente; JOSÉ OTAVIANO LOPES FILHO (Titular) e 
MARIA JOSÉ DE SOUSA BEZERRA (Suplente), representantes da 
11ª Célula Regional de Saúde de Sobral - CERES; LUCILA MARIA 
DE ALBUQUERQUE (Titular) e CLAUDIANE VASCONCELOS 
ALBUQUERQUE (Suplente), representantes dos Prestadores de 
Serviços de Saúde Filantrópicos; TICIANA MONT'ALVERNE 
PARENTE FEIJÃO (Titular) e LUIZ HENRIQUE DE ARAÚJO 
GUERRA (Suplente), representantes dos Prestadores de Serviços de 
Saúde Privados; GEANNY CRISTINA PRUDÊNCIO DE 
VASCONCELOS HIPÓLITO (Titular), MICHELINE GOMES 
SANTOS (Titular), CARINA GUERRA CUNHA (Suplente) e 
FRANCISCO MEYKEL AMÂNCIO GOMES (Suplente), 
representantes dos Profissionais de Saúde do Nível Superior; 
ANTÔNIO DA SILVA CHAVES NETO (Titular), SOLANGE 
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sessões serão iniciadas na hora prefixada e terão duração de até 3 
(três) horas, admitida a prorrogação por mais 1 (uma) hora. Parágrafo 
Único  Se decorridos 30 (trinta) minutos de espera, não se registrar o 
número regimental, a Presidência fará anotar as faltas dos 
Conselheiros ausentes e expedirá nova convocação. Art. 8º - 
Excepcionalmente, por solicitação do Secretário de Educação ou de 8 
(oito) Conselheiros, no mínimo, poderá ser reexaminada proposição 
aprovada pelo Conselho Pleno. Art. 9º - O Conselheiro que tiver de 
ausentar-se ou não puder comparecer a uma ou mais sessões deverá 
justificar, oportunamente, sua ausência. Art. 10 - As sessões 
compreendem duas partes distintas: Expediente, com a duração 
estritamente necessária à leitura da Ata e da correspondência e à 
formulação de breves comunicações; Ordem do Dia, destinada à 
discussão de votação das proposições, em conformidade com a pauta 
dos trabalhos. § 1º - Nenhum assunto estranho à Ordem do Dia será 
deliberado, salvo se versar sobre moções, indicações ou 
requerimentos, ou quando considerado urgente pelo Conselho Pleno. 
§ 2º - A requerimento de qualquer Conselheiro, o Conselho Pleno 
poderá dispensar a leitura de Parecer previamente distribuído por 
cópia aos Conselheiros. Art. 11  Relatado o processo, terá inicio a 
discussão, facultada a palavra a cada Conselheiro durante 5 (cinco) 
minutos, prorrogáveis por mais 5 (cinco), a juízo da Presidência.       
§ 1º - Nenhum Conselheiro poderá falar mais de uma vez sobre a 
matéria em discussão, exceto o Relator, que terá direito à palavra no 
final dos debates para emitir a conclusão e o voto. § 2º - O Secretário-
Geral poderá, autorizado pela Presidência, prestar esclarecimentos e 
informações atinentes à matéria em discussão. § 3º - Os apartes serão 
permitidos apenas para esclarecimentos, desde que concedidos pelo 
expositor. § 4º - Após as considerações finais do relator, a Presidência 
procederá à votação e proclamará o resultado, só admitindo o uso da 
palavra para encaminhamento da votação, ou questão de ordem, a seu 
critério. Art. 12  Antes do encerramento da discussão de qualquer 
processo, será concedida vista ao Conselheiro que a solicite, 
obrigando-se a apresentar seu voto na sessão imediata, salvo maior 
prazo concedido pelo Conselho Pleno. Art. 13  As proposições 
submetidas à deliberação plenária serão ordinariamente escritas, 
podendo o Conselho Pleno, excepcionalmente, dispensar essa 
formalidade. Art. 14  O Conselho Pleno poderá deferir pedido de 
destaque para votação de emendas ou de quaisquer proposições, seja 

Lei nº 733 de 13 de dezembro de 2006, DECRETA: Art. 1º - Fica 
homologado o REGIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO  CME, na forma descrita no Anexo Único deste 
Decreto. Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  10 de março de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal. 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 1016 DE 10 DE MARÇO 
DE 2008 -  CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  CME  
REGIMENTO - CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO E 
COMPETÊNCIA - Art. 1º - A constituição e a competência do 
Conselho Municipal de Educação  CME  estão definidas na Lei 
Municipal Nº 733 de 13 de dezembro de 2006. CAPÍTULO II - 
ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO - Art. 2º - A estrutura do 
CME é a seguinte:  - Conselho Pleno  Presidência - Câmaras e 
Comissões - Secretaria Geral. Art. 3º - O CME reunir-se-á, 
ordinariamente, em sessões plenárias e de câmaras, até 16 
(dezesseis) vezes por mês, e, extraordinariamente, quando 
convocado pela Presidência, ou pelo Secretário de Educação, ou 
ainda pela maioria de seus membros. SEÇÃO I - CONSELHO 
PLENO - Art. 4º - O Conselho Pleno é constituído pelos 
Conselheiros e instala-se com a presença de, no mínimo, 8 (oito) 
conselheiros titulares (maioria simples). § 1º - O quorum será 
verificado no início da sessão, pela assinatura dos Conselheiros em 
lista de presença. § 2º - Haverá convocação individual, pela 
Presidência, do Suplente do Conselho Municipal de Educação, na 
hipótese de licença de titular superior a 30 (trinta) dias, adotado o 
critério de rodízio. Art. 5º - Exigir-se-á maioria absoluta, (onze) 
membros, de votos de aprovação das seguintes matérias: Plano 
Municipal de Educação. Plano de aplicação de recursos destinados à 
Educação. Reforma do Regimento. Realização de sessão secreta. 
Revisão de deliberação do Conselho Pleno. Desligamento de 
membro do Conselho. Art. 6º - A convocação de sessão 
extraordinária será feita mediante convite a cada conselheiro, com a 
especificação da matéria a ser apreciada, com antecedência mínima 
de 48 horas. Parágrafo Único  Na sessão extraordinária não se tratará 
de assunto estranho à matéria constante da Ordem do Dia. Art. 7º - As 
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- Secretário da Infra-Estrutura
  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO
- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
  MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
   
- Secretário da Agricultura e Pecuária
   OSMANY  MENDES  PARENTE
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
   JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE
- Secretária  da Cultura e Turismo
   MARIA  REJANE  REINALDO
- Secretário do Esporte e Juventude 
   ANTÔNIO  GILVAN  SILVA  PAIVA 
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
- Vice-Prefeito
 

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
  

- Secretário da  Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
- Secretário da Educação 
   JÚLIO  CÉSAR  DA  COSTA  ALEXANDRE
- Secretário da Saúde e Ação Social
  CARLOS  HILTON  ALBUQUERQUE  SOARES

  JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO

 JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON
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Art. 23  Haverá sessões ordinárias e extraordinárias de cada 
Câmara, quantas sejam necessárias mediante convocação por seu 
Presidente. Art. 24  Compete a cada Câmara, em relação aos 
respectivos graus de ensino ou à natureza da matéria: apreciar os 
processos que lhe forem distribuídos e sobre eles manifestar-se, 
emitindo Parecer, que será submetido à apreciação do Conselho 
Pleno. responder a consultas encaminhadas pelo Presidente do 
Conselho. tomar a iniciativa de medidas e sugestões a serem 
propostas ao Conselho Pleno. Art. 25  Para cada processo, 
distribuído mediante rodízio, será designado um Relator, o qual 
redigirá Parecer contendo: I  ementa. II  relatório ou exposição de 
matéria. III  fundamentação. IV  conclusão. § 1º - A ementa, com a 
indicação da matéria contida no Parecer, somente será apresentada 
após aprovação deste pelo Conselho Pleno. § 2º - Não sendo 
aprovada a conclusão, o Presidente da Câmara designará para 
redigir o Parecer o autor do primeiro voto vencedor. § 3º - Os 
Parâmetros serão assinados pelo Presidente e pelo Relator, 
acompanhados de declaração escrita de voto, porventura 
apresentada. Art. 26  Além de outras que venham a ser criadas, 
funcionarão Comissões Especiais, de natureza permanente ou 
temporária. Art. 27  Terá caráter permanente a Comissão de 
Publicações, designada pelo Presidente do CME com as seguintes 
atribuições: a  cuidar da elaboração e publicação periódica de 
Revista do CME, para divulgação de trabalhos pertinentes à área. b  
manter intercâmbio com a imprensa local sobre as atividades do 
CME. c  orientar o serviço de relações públicas do CME. Art. 28  As 
Comissões Especiais, em caráter temporário, serão constituídas por 
deliberação do Conselho Pleno para desempenho de tarefas 
determinadas. § 1º - Cada Comissão Especial será constituída de 3 
(três) ou 5 (cinco) membros, podendo ser integrada ou assessorada 
por servidor de reconhecido saber e experiência na matéria da causa. 
§ 2º - O pronunciamento da Comissão terá caráter de parecer a ser 
submetido à deliberação do Conselho Pleno. § 3º - As Comissões 
Especiais temporárias dissolvem-se, automaticamente, uma vez 
atingidos seus objetivos. SEÇÃO IV  - DOS SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS - SUBSEÇÃO I - DA ORGANIZAÇÃO - 
Art. 29  Os serviços administrativos do CME compreendem: a - 
Assessoria da Presidência b - Secretaria-Geral - SUBSEÇÃO II - 
DA ASSESSORIA DA PRESIDÊNCIA - Art. 30  A assessoria da 
Presidência será ocupada, de preferência, por um especialista em 
educação, de nível superior, contratada ou nomeada pelo Prefeito 
Municipal, por tempo indeterminado, por solicitação do Presidente 
do CME. Art. 31  Compete à Assessoria da Presidência assessorar 
nos assuntos relacionados à atividade-fim do CME e executar outras 
tarefas que lhe forem atribuídas. SUBSEÇÃO III - DA 
SECRETARIA GERAL - Art. 32  A Secretaria-Geral será ocupada 
por professor ou especialista em educação, de nível superior, 
nomeado pelo Prefeito Municipal, por indicação do Presidente do 
CME. Art. 33  Compete ao Secretário-Geral: dirigir, fiscalizar, 
orientar e fazer executar os serviços administrativos do CME, por si 
ou pela Secretaria Adjunta. auxiliar, no que lhe competir, o 
Presidente e os Conselheiros em todas as atividades do CME. 
indicar os serviços que deverão secretariar as Câmaras e Comissões, 
ouvidos os respectivos Presidentes. indicar os serviços necessários 
ao funcionamento do órgão. submeter à aprovação da Presidência a 
escala de férias dos servidores. comparecer às reuniões plenárias, 
lavrando as respectivas atas. preparar o expediente da sessão e 
encaminhá-lo à Presidência CME. providenciar sobre cumprimento 
de diligências e encaminhar os pedidos de informação. autorizar, 
ouvido o Presidente, a devolução de documentos e autenticar 
certidões emitidas pelo serviço de administração. apresentar, 
anualmente, relatório dos serviços administrativos e técnicos com 
dados referentes ao funcionamento do CME. elaborar a proposta 
orçamentária anual do CME para apreciação e aprovação da 
Presidência. prestar informações sobre atos e atividades do CME. 
ter a seu cargo a correspondência do CME. registrar as Resoluções 
do CME, após a redação final. encaminhar ao Impresso Oficial do 

por títulos, seja por capítulos, seções ou artigos. Art. 15  O Conselho 
Pleno decidirá sobre pedidos de preferência de proposições para 
discussão ou votação. Art. 16  O Conselheiro presente à votação não 
poderá abster-se de votar, salvo nos casos de impedimento ou 
suspeição declarados. § 1º - É defeso ao Conselheiro atuar no 
processo: em que for parte. quando cônjuge, parente consangüíneo 
ou afim, do postulante, em linha reta, ou na colateral até o terceiro 
grau. quando for órgão de direção ou de administração.                     
§ 2º - Reputar-se-á fundada a suspeição do Conselheiro, quando: 
amigo íntimo ou inimigo capital do interessado no processo.  
empregador de qualquer das partes do postulante. interessado no 
julgamento do processo em favor de qualquer dos requerentes. 
SEÇÃO II - DA PRESIDÊNCIA - Art. 17  A Presidência, órgão 
executivo do Conselho, será exercida pelo Presidente e, nas suas 
faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente. Parágrafo Único  Na 
ausência do Presidente e do Vice-Presidente, assumirá a Presidência, 
sucessivamente, o Conselheiro com mais tempo no exercício do 
mandato ou o Conselheiro mais idoso. Art. 18  São atribuições do 
Presidente: supervisionar os serviços administrativos do Conselho. 
presidir as sessões plenárias e os trabalhos do Conselho, 
representando-o oficial, judicial e extrajudicialmente em juízo ou 
fora dela. convocar sessões extraordinárias. aprovar a Ordem do Dia 
das sessões plenárias. orientar as discussões, concedendo a palavra 
aos Conselheiros e ao Secretário-Geral, coordenando os debates, 
podendo neles intervir para esclarecimentos. decidir sobre questões 
de ordem. promover o regular funcionamento do Conselho. autorizar 
despesas e pagamentos. conceder ajudas de custo aos servidores do 
Conselho pelo desempenho de tarefas especiais fora do município. 
requerer ao Prefeito Municipal remoção ou disposição de servidores 
de outros órgãos da administração municipal para prestação de 
serviço ao CME. exercer, nas sessões plenárias, o direito de voto a 
usar o voto de qualidade nos casos de empate. encaminhar ao órgão 
competente, após analise e correção, se for o caso, a proposta 
orçamentária anual do CME, elaborada pela Secretaria-Geral. 
expedir provimentos e instruções necessárias ao cumprimento das 
determinações do Colegiado. expedir instruções e provimentos para 
os servidores do Conselho sobre o exercício das respectivas funções. 
designar os componentes das Câmaras. designar os componentes das 
Comissões e seus Presidentes. dar posse aos Conselheiros 
nomeados, na forma prevista da lei. exercitar outras atribuições 
inerentes às funções de seu cargo e resolver os casos omissos no 
Regimento, relativos à administração do Conselho. Art. 19  Compete 
ao Vice-Presidente, além de substituir o Presidente nas faltas e 
impedimentos, desempenhar outras atribuições que lhes forem 
conferidas pelo Presidente. SEÇÃO III - DAS CÂMARAS E 
COMISSÕES - Art. 20  O CME é constituído das seguintes 
Câmaras: a  Câmara da Educação Infantil. b  Câmara do Ensino 
Fundamental e EJA.  c  Câmara do Planejamento, Normas e 
Legislação.§ 1º - Cada Câmara compor-se-á de no mínimo 3 (três) e 
no máximo 5 (cinco) Conselheiros. § 2º - Na composição das 
Câmaras atender-se-á, sempre que possível, à preferência 
manifestada pelo Conselheiro. § 3º - Cada Câmara elegerá seus 
Presidente e Vice-Presidente, com mandato de 1 (ano) ano, 
competindo a este substituir àquele em suas faltas e impedimentos.  
§ 4º - Os trabalhos das Câmaras observarão a mesma sistemática do 
Conselho Pleno, no que lhes for aplicável. Art. 21  Aos Presidentes 
de Câmaras incumbe: dirigir e supervisionar a ordem dos trabalhos 
da respectiva Câmara. baixar instruções para a organização e o bom 
andamento dos serviços. designar Relator. emitir despachos de 
expediente em processos que independem de parecer de Câmara, de 
Comissão ou de decisão do Conselho Pleno. baixar processos em 
diligência, mediante solicitação do Relator, para complementação 
de dados informativos ou de documentação. Art. 22  As Câmaras 
reúnem-se com a maioria de seus membros e deliberam por maioria 
simples, cabendo ao Presidente, além do voto de quantidade, o de 
desempate. Parágrafo Único  Se o voto do Relator não for aprovado 
pela maioria da Câmara, passará a constituir voto em separado.    
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Município - IOM as Resoluções e Atos aprovados pelo Conselho 
Pleno, bem assim Portarias e Instruções baixadas pela Presidência 
do CME. encaminhar ao Presidente, para aprovação, as instruções 
internas dos serviços. atender a outros encargos que lhe forem 
atribuídos. CAPÍTULO III - DOS CONSELHEIROS - Art. 34  A 
função do Conselheiro de Educação será considerada de relevante 
interesse público e o servidor que a exercer terá abonada as suas 
faltas ao serviço durante o período das reuniões do Conselho. 
Parágrafo Único  O Conselheiro da Educação exercerá sua função 
não só comparecendo às sessões plenárias e de câmaras, como ainda 
executando outras tarefas de interesse do CME. Art. 35  Publicado o 
ato para exercício do mandato, o Conselheiro tomará posse no prazo 
de 30 (trinta) dias em sessão plenária ou perante o Presidente do 
Conselho, entrando imediatamente no exercício da função. Art. 36  
O Presidente do CME expedirá carteira especial de identidade de 
Conselheiro, de acordo com o modelo aprovado pelo Conselho 
Pleno. Art. 37  Compete ao Conselheiro: participar dos debates e 
votar nas deliberações do Conselho. relatar os processo que lhe 
sejam distribuídos. propor questões de ordem. requerer vista de 
processo e adiantamento de discussão ou votação. integrar 
Comissão permanente ou temporária. apresentar proposições 
atinentes à matéria da competência do Conselho. auxiliar a 
Presidência se convocado. cumprir e fazer cumprir este Regimento. 
Art. 38 - O CME poderá conceder licença até o prazo de 6 (seis) 
meses ao Conselheiro que a requerer, podendo ser renovada por 
mais 6 (seis) meses.  § 1º - A licença a que se refere o caput deste 
artigo não poderá ser deferida por tempo superior a 1 (um) ano 
durante o mandato, salvo se por motivo de doença ou afastamento 
para fins de estudo fora do município.  2º - As licenças até 30 (trinta) 
dias serão concedidas pela Presidência do Conselho. § 3º - É 
permitido ao Conselheiro desistir da licença em qualquer tempo. 
Art. 39  Será considerado extinto, antes do término, o mandato do 
Conselheiro, nos seguintes casos: a - ausência injustificada por 3 
(três) sessões consecutivas  e 5 (cinco) sessões alternadas em 
reuniões ordinárias, extraordinárias, Câmaras e Comissões;            
b - contumácia na retenção de processos, além dos prazos 
regimentais, salvo motivo justificado; c - mudança do domicílio 
para fora do município; d - renúncia ou morte. § 1º - O exame das 
hipóteses previstas nas letras a e b será feito pelo Conselho Pleno e 
Comissão de 5 (cinco) membros do CME, designada pela 
Presidência, assegurado o direito de defesa ampla.    § 2º - Não será 
permitida uma nova indicação, em mandato consecutivo, de 
membros que se enquadrem, nos casos previstos nos casos das 
letras a e b. Art. 40  O Conselheiro terá prazo máximo de 15 (quinze) 
dias para estudo do processo que lhe for distribuído, findo o qual 
apresenta-lo-á na primeira sessão da Câmara, com o respectivo 
Parecer. Parágrafo Único  A critério do Conselho Pleno, o prazo 
estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado, desde que 
a matéria, por sua complexidade, demande maior estudo. 
CAPÍTULO IV - DOS ATOS E PRONUNCIAMENTOS - Art. 41  
Objetivando cumprir suas finalidades, o CME baixará Resoluções, 
Instruções, Recomendações, Portarias, assim como disciplinará o 
procedimento funcional de quantos estiverem sob sua jurisdição. 
Art. 42  O CME publicará, periodicamente, Revista contendo 
Resoluções, Pareceres, Indicações, Instruções Normativas, Atos 
Administrativos, Legislação do Ensino, Jurisprudência, Doutrina, 
Trabalhos e Estudos dos Conselheiros e de Educadores nacionais, 
sob a responsabilidade da Comissão de Publicações. Art. 43  Serão 
publicados no Impresso Oficial do Município: Resoluções. 
Pareceres aprovados. Demais Atos oficiais do CME. Art. 44  As 
Resoluções são numeradas por ordem cronológica, datadas e 
assinadas pelo Presidente e pelos Conselheiros votantes, inclusive 
os de votos vencidos. CAPÍTULO V  - DA APURAÇÃO DE 
IRREGULARIDADES EDUCACIONAIS - Art. 45  A apuração de 
irregularidades educacionais, no âmbito da competência do CME, 
será realizada através dos procedimentos neste Capítulo. SEÇÃO I - 

DA AUDITORIA - Art. 46  Auditagem é o procedimento que tem 
por objetivo orientar, prestar assistência técnica, verificar o 
desempenho dos estabelecimentos de ensino, procurando prevenir 
e corrigir irregularidade que, em caráter primário, configure falta 
leve, a juízo do Conselho Municipal de Educação. SEÇÃO II  - DA 
SINDICÂNCIA - Art. 47  Sindicância é o procedimento sumário 
através do qual o CME reunirá os elementos informativos para 
determinar a verdade em torno de procedência de irregularidades 
educacionais que importem aplicação de sanções. § 1º - A 
Sindicância será determinada pelo Presidente do CME que 
designará os integrantes da respectiva Comissão. § 2º - A 
Sindicância será realizada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, a pedido da Comissão sempre a 
critério do Presidente do CME. § 3º - A Comissão poderá ser 
assessorada por técnicos pertencentes ou não aos quadros 
funcionais do Conselho, devendo todos os atos de sindicâncias 
serem reduzidos a termo por secretário designado por seu 
Presidente, dentre os servidores do CME. § 4º - Ultimada a 
Sindicância, se não for identificada a irregularidade o processo será 
arquivado; na hipótese contrária, o Presidente do CME 
encaminhará os respectivos autos ao Conselho Pleno, para a adoção 
das providências cabíveis. Art. 48  Em caso de violação das leis de 
ensino, o Presidente do CME representará as autoridades 
competentes, fazendo a narração circunstanciada dos fatos e 
juntando os elementos de prova considerados essenciais à apuração 
das respectivas responsabi-lidades. CAPÍTULO VI - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS - Art. 49  Os 
Diretores de órgãos técnicos e administrativos subordinados ou 
vinculados à Secretaria de Educação devem prestar ao Conselho, 
pessoalmente ou através de servidores que indicarem, a assistência 
que lhes seja solicitada pelo Presidente, podendo participar, 
voluntariamente ou mediante convocação, mas sem direito a voto, 
das reuniões do Conselho Pleno, Câmaras e Comissões. Art. 50  O 
CME poderá, igualmente, convocar qualquer servidor dos quadros 
de pessoal administrativo, técnico ou de magistério do Sistema de 
Ensino do Município, para a prestação de esclarecimento ou 
informação, constituindo o atendimento a essa convocação, 
obrigação funcional. Art. 51  Presente o Secretário da Educação à 
reunião do Conselho Pleno, Câmara ou Comissões, dar-se-á 
preferência à apreciação dos assuntos por ele expostos. Art. 52  
Anualmente, o Conselho entrará em período de recesso no mês de 
julho, devendo funcionar em caráter permanente a Presidência e os 
Serviços Administrativos. Parágrafo Único  Durante o recesso, o 
CME, se necessário, poderá ser convocado  extraordinariamente 
pelo Secretário da Educação, pelo Presidente ou por dois terços 
(2/3) dos Conselheiros. Art. 53  O Presidente do Conselho 
encaminhará ao Prefeito Municipal proposta de lotação do pessoal 
do CME. Art. 54  As omissões e dúvidas na interpretação e 
aplicação deste Regimento serão dirimidas pelo Conselho Pleno. 
Art. 55  O presente Regimento, votado pelo Conselho Pleno e 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal 
entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de março de 
2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 1017 DE  10 DE MARÇO DE 2008 -  Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que indica, 
e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  
CONSIDERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 
5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura,  conservação e melhoramento de vias 
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ou logradouros públicos;  a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:  Art. 1° - Ficam 
declarados de utilidade pública para  fins de desapropriação, os 
imóveis situados no bairro Vila Recanto II,  neste Município, com as 
seguintes características:  I - um imóvel de alvenaria, pertencente ao 
Sr. Jeosafá Liberato Silva, com área construída de 14,26m², situado 
na Av. João Paulo II, nº 185/c4; II - um imóvel de alvenaria, 
pertencente à Sra. Maria Lucielma da Silva Gabriel, com área 
construída de 12,21m², situado na Av. João Paulo II, c/c ao lado da 47; 
III - um imóvel de taipa, pertencente ao Sr. Francisco Benedito 
Carvalho Filho, com área construída de 38,63m², situado na Av. João 
Paulo II, nº 249; IV - um imóvel de taipa, pertencente ao Sr. Roberto 
Cândido da Silva, com área construída de 18,69m², situado na Av. 
João Paulo II, nº 169 c/1; V- um imóvel de alvenaria, pertencente ao 
Sr. Lourival Mendes da Silva, com área construída de 9,36m², 
situado na Av. João Paulo II, nº 37 c/21; VI - um imóvel de alvenaria, 
pertencente à Sra. Maria Valdeniza Vasconcelos, com área 
construída de 34,15m², situado na Av. João Paulo II, nº 58; VII - um 
imóvel de alvenaria, pertencente à Sra. Maria Roseli dos Santos 
Sousa, com área construída de 28m², situado na Av. João Paulo II, nº 
13; VIII - um imóvel de taipa, pertencente ao Sr. Francisco Saldanha 
do Nascimento, com área construída de 9,88m², situado na Av. João 
Paulo II, nº 37 c/26; IX - um imóvel de alvenaria, sem coberta, 
pertencente à Sra. Raimunda Oliveira Silva, com área construída de 
57,41m², situado na Av. João Paulo II, nº 508; X- um imóvel de 
alvenaria, pertencente ao Sr. Carlos Gaudêncio da Silva, com área 
construída de 42,23m², situado na Av. João Paulo II, nº 96 c/4; XI - 
um imóvel de alvenaria,  pertencente à Sra. Terezinha de Sousa do 
Nascimento, com área construída de 70,86m²,  situado na Av. João 
Paulo II, nº 507; XII - um imóvel de taipa, pertencente à Sra. 
Cleonice Oliveira Silva, com área construída de 35,97m², situado na 
Av. João Paulo II, nº 510; XIII - um imóvel de taipa, pertencente ao 
Sr. Francisco de Assis Alves, com área construída de 24,72m², 
situado na Av. João Paulo II, nº 24; XIV - um imóvel de alvenaria, 
pertencente ao Sr. Raimundo Nonato da Silva, com área construída 
de 57,50m², situado na Av. João Paulo II, nº 153. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as desapropriações 
previstas neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e 
caracterizados no art. 1º deste Decreto, destinam-se ao Projeto de 
Urbanização e Melhorias das condições de Habitabilidade do Bairro 
Vila Recanto II, neste Município. Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 10 de março  de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1020 DE 26 DE MARÇO DE 2008 -  Doa o bem 
imóvel que indica, e dá outras providências. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, e, 
CONSIDERANDO  o que expõe a Lei n° 781 de 10 de outubro de 
2007, a qual desafetou bens imóveis deste Município; 

oCONSIDERANDO o disposto no art. 2  da Lei n° 781 de 10 de 
outubro de 2007, que autoriza o Município de Sobral a doar, 
mediante Processo Licitatório e que o imóvel objeto de doação, 
mediante Concorrência Pública nº. 3301001/2007, terá a finalidade 
exclusiva de exploração de atividade comercial, DECRETA:  Art. 1° 
- Fica doado à empresa ALVES BASTOS & CIA LTDA. - ME, o 
imóvel, com área de 1.323,50m², pertencente ao patrimônio 
dominial do Município de Sobral, consistindo nos lotes 17 e 18, da 
Quadra 09, do Loteamento Terra Nova, situado na Av. Monsenhor 

oAloísio Pinto. Art. 2  - O bem doado tem a finalidade exclusiva para 
instalação e manutenção de Equipamentos e Acessórios para 
sistemas de Gás Natural, no Município de Sobral. Parágrafo Único  A 

empresa beneficiada pela doação, obrigar-se-á ao cumprimento da 
finalidade exposta no “caput” deste artigo, no prazo máximo de 01 
(um) ano, a contar da data deste Decreto, sob a sanção de reversão do 
patrimônio ao Município de Sobral. Art. 3° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  26 de março de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1023 DE  4 DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, os imóveis que indica, 
e dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso 
XI da Lei Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSI-
DERANDO, a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de 
utilidade pública a abertura,  conservação e melhoramento de vias ou 
logradouros públicos;  a execução de planos de urbanização; o 
parcelamento do solo, com ou sem edificação, para sua melhor 
utilização econômica, higiênica ou estética; a construção ou 
ampliação de distritos industriais, DECRETA:  Art. 1° - Ficam 
declarados de utilidade pública para fins de desapropriação, os 
imóveis situados na Rua Chile, bairro da Santa Casa,  neste 
Município, com área de 369,90m², e nele edificadas noves casas de 
numerações, 220, 208, 235, 216, 226, 230, 234, 234/2, 234/1, 
limitando-se: ao Norte, com a Rua Chile; ao Sul, com terreno de 
Município de Sobral; ao Leste, com a Travessa Tamarindo, e ao 
Oeste, com a Rua Sem Denominação Oficial (S.D.O), com as 
seguintes características: I  duas casas de alvenaria, pertencentes ao 
Sr. Antônio de Sousa Piauí, com áreas construídas de 19,74m² e 
38m²,  situadas na Rua Chile,  respectivamente, nºs 220 e  208, 
Bairro Santa Casa; II - uma casa de alvenaria, pertencente ao Sr. 
Benício Marciano de Sousa, com área construída de 36,78m²,  
situada na Rua Chile, nº 235, Bairro Santa Casa;  III - uma casa de 
alvenaria, pertencente à Sra. Maria Naiza de Sousa, com área 
construída de 56,68m²,  situada na Rua Chile, nº 216, Bairro Santa 
Casa;  IV - uma casa de alvenaria, pertencente à Sra. Gardênia Braga, 
com área construída de 55m²,  situada na Rua Chile, nº 226, Bairro 
Santa Casa;  V - uma casa de alvenaria, pertencente à Sra. Maria 
Valdemira Alves de Lima, com área construída de 53,46m²,  situada 
na Rua Chile, nº 230, Bairro Santa Casa;  VI - uma casa de alvenaria, 
pertencente à Sra. Regina Célia Rocha de Melo, com área construída 
de 56,18m²,  situada na Rua Chile, nº 234, Bairro Santa Casa;  VII - 
uma casa de alvenaria, pertencente ao Sr. Idelbrando Rocha de Melo, 
com área construída de 25,29m²,  situada na Rua Chile, nº 234/2, 
Bairro Santa Casa;  VIII - uma casa de alvenaria, pertencente ao Sr. 
Antônio Clébio Rocha de Melo, com área construída de 28,77m²,  
situada na Rua Chile, nº 234/1, Bairro Santa Casa. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, as desapropriações 
previstas neste Decreto. Art. 3° - Os imóveis descritos e 
caracterizados no art. 1º deste Decreto, destinam-se à abertura de 
ruas, no Bairro Santa Casa, neste Município. Art. 4° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 4 de abril  de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1024 DE  4 DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei       
N° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública 
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a abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação, o imóvel, com área de 285m², 
pertencente ao Sr. José Fernandes Julião de Lima, situado na Av. John 
Sanford, bairro da Junco,  neste Município, limitando-se: ao Norte, 
com a CE Sobral/Meruoca; ao Sul, com o Parque de Exposição de 
Sobral; ao Leste, com a Av. John Sanford, e ao Oeste, com a Escola 
Jarbas Passarinho. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3° - O 
imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à 
abertura de rua, no Bairro do Junco, neste Município. Art. 4° - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 4 de abril  de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1025   DE  11  DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais,  DECRETA: Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação, um terreno com área de  400m², 
medindo 16m de frente por 25m de largura,  situado no bairro Cohab 
II,  neste Município, limitando-se: ao Norte, com Rua  Sem 
Denominação (18); ao Sul, com a Rua Santo Onofre; ao Leste, com 
Av. Dr. Antônio Paula Pessoa, e ao Oeste, com a Rua Caetano 
Figueiredo, pertencente ao Sr. Eurico Machado. Art. 2° - Fica a 
Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, por via 
amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação  
prevista neste Decreto. Art. 3° - O  imóvel  descrito e caracterizado 
no art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de Estação 
Elevatória de Esgoto (EEE-20A). Art. 4° - Este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de abril  de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1026  DE  11  DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação, um imóvel com área de  315m², 
medindo 15m de frente por 21m de largura,  situado no bairro Cohab 
I,  neste Município, limitando-se: ao Norte, com terras do Município 
de Sobral; ao Sul, com a Rua Santa Mônica; ao Leste, com a Rua 
Engenheiro José Figueiredo, e ao Oeste, com terras do Município de 

Sobral. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a 
proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a 
desapropriação  prevista neste Decreto. Art. 3° - O  imóvel  descrito e 
caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à construção de 
Estação Elevatória de Esgoto (EEE-21A). Art. 4° - Este Decreto 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de abril  de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1027  DE  11  DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação, um imóvel com área de  300m², 
medindo 15m de frente por 20m de largura,  situado no bairro Cohab I    
neste Município, limitando-se: ao Norte, com a Avenida Senador 
Fernandes Távora; ao Sul, com a Rua Francisco Jacinto F. da Ponte; 
ao Leste, com a Avenida Senador Fernandes Távora, e ao Oeste, com 
a Rua Francisco Lopes Macedo.  Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral 
do Município autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, 
mediante prévia avaliação, a desapropriação  prevista neste Decreto. 
Art. 3° - O  imóvel  descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, 
destina-se à construção de Estação Elevatória de Esgoto (EEE-19B). 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
11 de abril  de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO 
- Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 1028  DE  11  DE ABRIL DE 2008 - Declara de 
utilidade pública para fins de desapropriação, o imóvel que indica, e 
dá outras providências.  O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei 
Orgânica do Município c/c o Art. 2° e alínea  i  do art. 5° do Decreto-
Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e,  CONSIDERANDO, a 
prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do Decreto-Lei n° 
3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública a 
abertura,  conservação e melhoramento de vias ou logradouros 
públicos;  a execução de planos de urbanização; o parcelamento do 
solo, com ou sem edificação, para sua melhor utilização econômica, 
higiênica ou estética; a construção ou ampliação de distritos 
industriais, DECRETA:  Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública 
para fins de desapropriação, um imóvel com área de  400m², 
medindo 16m de frente por 25m de largura,  situado no bairro Sinhá 
Sabóia,  neste Município, limitando-se: ao Norte, com a Avenida 
Senador Fernandes Távora; ao Sul, com a Avenida Moacir Lima 
Feijão;  ao Leste, com a Avenida Senador Fernandes Távora, e ao 
Oeste, com terras dos proprietários,  herdeiros do Espólio de Moacir 
Lima Feijão. Art. 2° - Fica a Procuradoria Geral do Município 
autorizada a proceder, por via amigável ou judicial, mediante prévia 
avaliação, a desapropriação  prevista neste Decreto. Art. 3° - O  
imóvel  descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto, destina-se à 
construção de Estação Elevatória de Esgoto (EEE-19A). Art. 4° - 
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 11 de abril  de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.



D CRETO º 10   E  1  DE BR  E 08  Dec r  eE N  29 D 1  A IL D 20 - la a d  
utili a  p li a pa a fin  d sapr riaç o, o e e n a, ed de úb c r s de e op ã  imóv l qu  i dic  
dá outr s providênc s.  O RE E TO UNICI AL DE OBR La ia  P F I  M P  S A , 
no u  suas tr uiç s qu  lhe on e e  r , c so XI da Lei so de a ib õe e  c f r o a t. 66 in i   
O gâ i a do nic c c o r °  al e  i   a t. 5° do De r to-r n c  Mu ípio / A t. 2  e ín a   do r c e
L i n  3 65  1 d  u ho  941, e C N D R N O  ae ° .3 de 2 e j n de 1  , O SI E A D ,  
pre r ã  or tiva e r  na línea i a t. 5° o Dec e -L i n° sc iç o n ma d sc ita a  r d r to e
3. 5 e 21 d  nho de 41, qu  c si e a d  util d  púb ica a 36 d   e ju 19  e on d r  e ida e l  
abe tur ,  o r a ão e melhor mento de i s ou log a our s r a  c nse v ç  a v a  r d o
p l os  a e e uçã  d  l n d  b niz ã ; o pa ce ame to  úb ic ;   x c o e p a os e ur a aç o   r l n do
so o o  e dif a o, p r  sua me r u liz çã  conô a, l , c m ou s m e ic çã a a lho ti a o e mic
h g nica ou e tic ;  c nstr ão u mp aç o de it s i iê   sté a a o uç o a li ã  distr o
ind st ia E E : Art. 1  - ica e la a o de utili a  p li a u r is, D CR TA °  F  d c r d d de úb c
p r  f s de e pr pr çã m imóvel o r a de  3 m², a a in  d sa o ia o, u  c m á e 15
m dind 5m de r n e por 1m de r ra, tuado n ir o Dom e o 1 f e t  2  la gu  si o ba r

xpedit , e e unic i , mitando-se  a  Nor , c Rua em E o n st M íp o li : o te om S
e omina ão; ao Sul, c m a  o ia r a h o e , com D n ç o  Rua Joã  D s Ca v l o; a  L ste

er a r n e te aos pr pr etá ios, herd ir  Espó o d  t r s pe te c n s o i r e os do li  e
ri n lves; e o O ste com a Se D no çã , r fe ido Ma a o A a  e , Ru  m e mina o o e r

r e o  de p opri d de s  herd ir d E ólio  Mariano te r n é  r e a do  e os o sp de
lves. r 2° - Fic   roc radori  Geral d Mu ípio a iz d   A A t. a a P u a o nic utor a a a
ro e e , po  via a i á l  judic l, diante pr via a a iaç o,  p c d r r m g ve ou ia me  é v l ã  a
e propr çã pr v a n ste D creto. A t. 3  - O imóv l  d scrito  d sa ia o  e ist e  e r °   e e e
ar c r ado o r 1º d ste D cr to, de n -  à c nstru ão  c a te iz n a t. e  e e sti a se  o ç de
sta ão le tó ia de E oto (E E-18) r 4°  ste D creto ntr  E ç E va r  sg E . A t. - E  e e a

vigo   da  de su  ublic çã  re ga a a d sp õ s mem r na ta  a p a o, vo d s s i osiç e e  
c t ário. A  MUNIC PA  RE E TO SÉ E CLIDEon r  P ÇO I L P F I  JO U S 
F RR I  G ME  JÚ I R, m 1   a ril  de 2 8. JOSÉE E RA O S N O e 1 de b  00  
LE N D S D  N ZE C STI O - Pref ito nic l.Ô I A E ME E S RI N   e Mu ipa

D CRETO º 10   E  1  DE BR  E 08  Dec r  eE N  30 D 1  A IL D 20 - la a d  
utili a  p li a para fin  d sapr riaç o, o e e n a, ed de úb c s de e op ã  imóv l qu  i dic  
dá outr s providênc s.  O RE E TO UNICI AL DE OBR La ia  P F I  M P  S A , 
no u  suas tr uiç s qu  lhe on e e  r , i c so XI da Lei so de a ib õe e  c f r o a t. 66 n i   
O gâ i a do nic c c o r °  al e  i   a t. 5° do De r to-r n c  Mu ípio / A t. 2  e ín a   do r c e
L i n° 3. 5 d  2 de junh de 194  e  CONS D RANDO  ae 36 e 1 o  1, ,  I E ,  
pre r ã  nor tiva e r  na línea i a t. 5° o Dec e -L i n° sc iç o ma d sc ita a  r d r to e
3. 5 e 21 d  nho de 41, qu  c si e a d  util d  púb ica a 36 d   e ju 19  e on d r  e ida e l  
abe tur ,  o r a ão e melhor mento de i s ou log a our s r a  c nse v ç  a v a  r d o
p l os  a e e uçã  d  l n d  b niza ã ; o pa ce ame to  úb ic ;   x c o e p a os e ur a ç o   r l n do
so o o  e dif aç o, p r  sua me r u liz çã  conô a, l , c m ou s m e ic ã a a lho ti a o e mic
h g nica ou e tic ;  c nstr ão u mp aç o de it s i iê   sté a a o uç o a li ã  distr o
ind st ia E E : Art. 1  - ica e la a o de utili a  p li a u r is, D CR TA °  F  d c r d d de úb c
p r  f s de e propr çã m imóvel o r a de  3 m², a a in  d sa ia o, u  c m á e 60
m dind 5m de r n e por 4m de r ra, tuado n ir o Dom e o 1 f e t  2  la gu  si o ba r

xpedit ,  neste unicí io, limita o- : ao Nor e, com  Ru  E o  M p nd se t a a
uc r a S l a  Leste e o est , o r as pertenc n es aos L ima ; o u , o   a  O e  c m  te r e t
op ie r her ir s d E l  d  ri n lve . r 2° - Fic   pr r tá ios, de o o spó io e Ma a o A s A t.  a a

r c ador  eral d Mu ípio u o iz da  oce e  po   P o ur ia G o nic a t r a a pr d r, r via
migável ou jud cia d nte pr via a a iaç o,  d sa ro ia ão  a  i l, me ia  é v l ã a e p pr ç
revista n ste e re o Art  ° -  imó l scr to e ar c r ado p  e  D c t . . 3  O  ve  de i c a te iz
o rt   dest  D creto, de -se à on uçã d  Estaç o n a . 1º e e stina  c str o e ã
le tó ia e Esg ( EE 18). r 4° - Este D c et  entr  em v r E va r  d  oto E - A t.    e r o a igo
a dat  de su  ublic çã r v a a a dispo ões m o á io. n  a  a p a o, e og d s s siç e c ntr r

ÇO N CI A E IT  JO É U L D S F RR I  PA MU I P L PR FE O S  E C I E E E RA
GO ES N O e 11 e a il   2008 JO É L ÔNIDAS EM JÚ I R, m d  br de . S  E D  
MENEZ S CRI T N   Pr f ito unici aE  S I O - e e M p l.

A O N° 7. 7/200 GP -  RE E TO MUNIC PA ET  29 8-   O P F I I L D  
S BRA , no  de a tr i õ s lega e  confe e A t. 66O L uso  su s a ibu ç e is qu  lhe r  o r , 
I  da e rg nica  unicí io, c  a e unic l N  5  e  deI  L i O â  do M p /c L i M ipa ° 72 d  10  
f ver ir de 20 , RE OLV : E nerar  e , a Sr . AUDIAe e o 05 S E xo a p dido a CL  
PESS A O  S N S E IRA  d ca go e Pro n o eO D S A TO P RE , o r d  vime t  m 
Comissão de fe d  S rviç I o da a ec e r  de a it çã   Che  e e os I , l ta n  S r ta ia  H b a o

e Saneamento Ambiental, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
29 de Fevereiro de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  MARIA JURACI NEVES 
DUARTE - Secretária de Habitação e Saneamento Ambiental.

ATO N° 7305/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr(a). RAIMUNDA 
EMILIA FERREIRA, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Chefe de Serviços II, com lotação na Secretaria de 
Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de março de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  MARIA JURACI 
NEVES DUARTE - Secretária de Habitação e Saneamento 
Ambiental.

ATO N° 7.309/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAl, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município e sob alicerce no Art. 65 da Lei Nº 
038/92 c/c o Art. 1 ° da Lei Municipal n° 116 de 10 de junho de 1997, 
c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro de 2005, RESOLVE: 
Conceder a Sra. RAIMUNDA EMILIA FERREIRA, ocupante do 
cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Serviços II, a 
gratificação por serviços relevantes representada pela simbologia 
DAS-02.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de Março de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
MARIA JURACI NEVES DUARTE - Secretária de Habitação e 
Saneamento Ambiental.

ATO N° 7.346/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
DOMINGOS SÁVIO FARIAS DE ALBUQUERQUE, do cargo de 
Provimento em Comissão de Gerente, lotado na Secretaria da 
Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 04 de abril de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  MARIA JURACI NEVES 
DUARTE - Secretária de Habitação e Saneamento Ambiental.

ATO N° 7.348/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
RAIMUNDO NELSON RAMOS TAVARES, do cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, lotado na 
Secretaria de Habitação e Saneamento Ambiental, deste Município.  
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES· FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 04 de Abril de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE 
MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  MARIA JURACI 
NEVES DUARTE - Secretária de Habitação e Saneamento 
Ambiental.

ATO N° 7.323/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, com a Lei Municipal N° 296 de 30 
de março de 2001, c/c a Lei Municipal N° 471 de 18 de novembro de 
2003, RESOLVE: Nomear, à vista de Habilitação em concurso 
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ATO N° 7.350/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. 
FRANCISCO ISMERINO VASCONCELOS MENDES, do cargo 
de Provimento em Comissão de Coordenador DAS-07, lotado na 
Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de Abril de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
ANTÔNIO CARLOS CAMPELO COSTA - Secretário do 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano e meio Ambiente.

ATO N° 7.323-A/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. JOVANKA 
RANGEL FROTA RODRIGUES, do cargo de Provimento em 
Comissão de Coordenadora DAS - 07, com lotação na Secretaria da 
Infra - Estrutura, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março 
de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito 
Municipal  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO  
Secretário da Infra-Estrutura.

ATO N° 7.324-A/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. LIA DIAS 
PINHEIRO, do cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde VI, lotada na Secretaria da Saúde e Ação Social, 
deste Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 31 de março de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da 
Saúde e Ação Social. 

ATO N° 7.325/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Nomear, o(a) Sr(a). FILIPE NOBRE CHAVES, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Assistente 
Municipal de Saúde II, com lotação na Secretaria da Saúde e Ação 
Social, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERRE IRA GOMES JÚNIOR, em 01 de Abril de 2008. 
JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

ATO N° 7.344/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. CHRISTIANNE 
MARIE AGUIAR COELHO, do cargo de Provimento em Comissão 
de Gerente, lotado na Secretaria da Saúde e Ação Social, deste 
Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de abril de 2008.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

ATO N° 7.345/2008-GP  -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 

l N O E   Púb ico o Sr. RAIMU DO N NATO BEZ RRA, aprovado em 8º
a c pa c  vime to f iv e l S p r  lug r para o u r o argo de Pro n e et o d  Fisca  u e ior

e a i o o a r ta a o a e n o  d  Urb n sm , c m lotação n  Sec e ri  d  Pl n jame t  e
se vo  e  A ie ste n c i . De n lvimento Urbano e M io mb nte, de  Mu i íp o
ÇO U I P RE T JO I E E  PA  M N CI AL P FEI O SÉ EUCL D S F RREIRA
M JÚ I R  0 d b  0 J  SGO ES N O - em 1 e a ril de 20 8. OSÉ LEÔNIDA  DE 

ME E  S I O r M p l  A T N O CA ON ZES CRI T N   P efeito unici a N Ô I  RL S 
C TA - c e i  d ne nAMPELO COS  Se r tár o o Pla jame to e Desenvol-
v m to a   mb tei en  Urb no e meio A ien .

TER N 14 08 PMO DE POSSE ° 9/20 -G  A  ir  o mê  o prime o dia d  s de 
A  o e o o na e o. P e it  nicbril de d is mil  it ,  pr sença do Exm  Sr. r fe o Mu ipal 
d  o a  JO L I A E E E S RIe S br l o Dr. SÉ EÔN D S D  M N ZE C STINO, 
c mp r a i e do P f ito ( ) r. ) RA M Oo a eceu no G b n te  re e o a  S (a  I UND  
N T BE A p  o r o  c   o nONA O ZERR , ara t ma  p sse no argo de pr vime to 

ti o d  F l e io r  ã  a c t iefe v  e isca  Sup r r de U banismo, com lotaç o n  Se re ar a 
n ja e olv n o r e ie tdo Pla e mento e D senv ime t  U bano e M io Amb n e, 

t v  d N  3 0 G me i un i a   a ra és o Ato º 7.32 / 8- P, criado d ante Lei M ic p l     
7 d  o m o e 2 , n m  e lt  i aNº 4 1 e 18 de n ve br  d  003 te do e vista o r su ado f n l 

n ur  P b ic r a do  c  q  fdo Co c so ú l o e liza  nesta idade, no ual oi aprovado em 
g a r i a e c u a v  e e8° lu ar. N  opo tun d d  de laro   sua ontade d  tomar poss  no 

e e d r r n  a r  ar f ri o ca go, comp omete do-se·  exerce  com probidade e  
u ir i n  s de e , i u ç e r sa ic mpr  f elme te o v res atr b i õ s e espon b lidades do 
a g e  e c o n t d t a i v  c r o, no qual ntra em xer íci  es a a a. P ra isso fo la rado o 

e e e si a o p l  S e n c a  epres nte t rmo, qu  vai as n d  e o r. Pref ito Mu i ip l e p lo 
i o ) ssa o( JO L I A E E E Sserv d r(a  empo d a). SÉ EÔN D S D  M N ZE  
S I O  M l CA L  CRI T N  Prefeito unicipa  ANTÔNIO CARLOS MPE O

S e e r la e m nto D n  CO TA - S cr tá io do P n ja e  e ese volvimento Urbano e
i R I D N ATO R  me o Ambiente. A MUN O ON  BEZE RA - 

m )E possado(a .

4 2 -ATO N° 7.32 / 008 GP  RE E T M N CI D  - O P F I O U I PAL E
BRA , n  d  su s a ib õ  l o e e  r , SO L o uso e a tr uiç es egais que lhe c nf r  oA t. 66

da L i O â i  u íp o e n a 29 e 0 II  e  rg n ca do M nic i , com a L i Mu icip l N° 6 d  3
e , c a e ic N 4 1 n  d  março de 2001  /c  L i Mun ipal ° 71 de 8 de ovembro de
0 L E N r à  e ç e o so2 03, RESO V : omea ,  vista d  Habilita ão m c ncur  

P blic FR CI O A CH G  O I ,ú o o Sr. AN SC  D S A ASAGUIAR N GUE RA  
a e  1  p r  r d P e t o provado m 0° lugar a a ocupar o ca go e rovimento fe iv de 
F l e io n ç Se r  oisca Sup r r de Urba ismo, com lota ão na creta ia d  
P a e  D s v  e , elanej m nto e e en olvimento Urbano e M io Ambiente d ste 
M A  I I  É E Iunicípio.  P ÇO MUN CIPAL PREFE TO JOS  UCL DES 
F E RA S JÚ 1 il d  8 ÉERR I GOME  NIOR, em 0 de abr  e 200 . JOS  
L Ô I A D  E S S I O  e e n cE N D S E M NEZE  CRI T N  Pr f ito Mu i ipal  
ANT AR OS A  A Se eÔNIO C L  C MPELO COST  - cr tário do 

l me t  se o v n ba o e m n eP aneja n o e De nv l ime to Ur n  e m io A bie t .

R E OS 1 0 GPTE MO D  P SE N° 48/20 8-  o r r d m s e  A p imei o dia o ê d  
r e d mil  n  e   mo S P f to un i aAb il d  ois  e oito, a pr sença do Ex . r. re ei  M ic p l 

a o r.  Ô M E  I Ode Sobr l  D JOSÉ LE NIDAS DE ENEZ S CRIST N , 
o e  G b te do e o S  ( F CO Sc mparec u no a ine   Pref ito (a) r. a) RANCIS  DA  

A G I R p r  ma p no c  eCHAG S A U A NOGUEIRA, a a to r osse  argo d  
o f iv F l S pe  e r , c  ã  apr vimento e et o de isca u rior d  U banismo om lotaç o n  

e  la me to  i e  n eSecr taria do P neja n e Desenvolv m nto Urba o e M io 
mb nte tr s o  º 4 G c a o e iA ie , a avé d  Ato N  7.32 /08- P, ri d  m diante Le  

n c a N 7  8 de ve br 2 ,   Mu i ip l º 4 1 de 1   no m o de 003 tendo em vista o 
e l ina s P b ic  e   , o u lr su tado f l do Concur o ú l o r alizado nesta cidade  n  q a  
o r a  e 0 g  o u c u  ua o d  f i ap ov do m 1 ° lu ar. Na port nidade de laro  a s  v nta e

sse  f r  r  r n s  xe e  c  de tomar po  no re e ido ca go, comp omete do- e· a e rc r om
a e a c mp e s a ibu õe  probid de   u rir fi lmente o deveres, tr iç s e

o d s d a g  qu l e r  n t . resp nsabilida e o c r o, no a ntra em exe cício es a data
r s i l o e e e a ss n d o r. Pa a i so fo avrad  o pr sente t rmo, qu  v i a i a o pel  S

r i o un pa e l do a m s do a  OP efe t  M ici l  pe o servi r( ) e pos a ( ). J SÉ 
N D  N Z RI r M  LEÔ I AS DE ME E ES C STINO  P efeito unicipal  

 L  P L C  r á i  oANTÔNIO CAR OS CAM E O OSTA - Sec et r o d  
ja  se v  e .Plane mento e De n olvimento Urbano e m io Ambiente  

RA D CH A AR G RF NCISCO AS AGAS GUI NO UEI A - 
E sa (mpos do a).
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fevere ro de 2005, RESOLV :Exonerar a pedido, o Sr. i E
HUMBERTO RISTHIAN BARRETO MARIANO, do cargo e C  d
Provimento em Comissão de Assistente Mun cipal de Saúde V - i  
Den ista - PSF, lo ado na Se retaria da Saúde  Ação Social, deste t t  c e
Municíp o.  PAÇO MU I IPAL P FEI O JOSÉ EUCLIDES i N C RE T  
FERREIRA· OMES JÚNIOR, e  04 de abril d  2008. JOSÉG m   e  
LEÔ IDAS DE MENEZES CR STINO  P efeito Municipal  N I r  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

PORTARIA N° 134/2008-5G - O SECRE ÁRIO DA SAÚ E E T D
AÇÃO S CI L, no uso de suas a ribuições legais, confo me O A  t r
delegaç o e om etência onferida pela alínea "d", do Art. 1° da Lei ã d c p c

unicipal Nº 09  de 16 de janeiro de 997 e, tendo em vista o que M 1 1
onsta no proces o º 0 89308 da Pr curadoria Geral do M nic pi .  c s N 0  o  u í o

R SOLVE: Co ceder, nos t rmos do Art. 104, d  L i Municipal     E n e a e
Nº 0 8 de 15 de dezembro de 1992, a o) servidor(a) MERC A 3  ( I
MARIA ME DES BARRETO, ocu ant  do carg  de Dentista  N p e o -
Mat ícula 34 0, lota o na Secret ria da Saúd  e Ação Social este r 5 d a e d
Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 0  (três) mese , referente ao 3 s
período de 23 de outubro de 1992  23 de outubro de 1997, a que faz  à
jus.  Publiqu -se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO UNICIPAL e  M
PR FEITO OSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚ IOR, em E J N
24 de março de 200 . CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 8  
SOARES - Secre ári  da aúde e Ação Social.t o S

POR ARIA N  1 7/200 -SGT ° 5 8  - O SECRET RI  DA SAÚDE E  Á O
A ÃO SOC AL, no uso de suas atribuições legais, confor e Ç I  m
delegação de competê cia conferida pel  alínea "d", d  Art. 1° da Lei n a o
Mu icipal Nº 091 de 16 de aneiro de 1997 e, tendo em vista o q e n j   u
consta o processo Nº 002 008 da Procurad ria Geral do Mun cípio.  n 8 o i
RESOLVE: Concede , nos termo  o Art. 104, da Lei unicipal    r s d M  
Nº 03  de 15 de dezembro de 1 92, a(o) servid r(a) JOSÉ8  9 o  
CL DOMIR U ÁSIO E OLI EIRA, o upan e do c r o deO E R D V c t a g  
M torista - Matrícula 4136, lotado na Secretaria da Saúde e Açãoo   
Social deste Município, a LI NÇA ESPE IA , de 03 (trê ) meses, CE C L s
referente ao período de 23 d  o tubro de 1992 à 23 de novembro de  e u
1 97, a que faz jus Publique- , Registre-se Cumpra-s .  PAÇO 9 se e
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EU LIDES FERREIRA GOM S C E
JÚ IOR, em 26 de mar o de 2 08. CARL S H LTON N ç 0 O I
ALBUQUERQUE  SOARE  - S cretá io da Saúde e ção Social.S e r   A

ORTARIA ° 158/2008-SP N G -  SECRETÁR O DA SAÚDE E O I
ÇÃ  SOCIAL  n  uso de su s at ibuições egais, conforme A O , o  a r l
elegação de competência co ferida p la a ín a "d", do Art. 1° da Lei d n e l e

Municipal n° 09  de 1  de janeiro de 1997 e, tendo em vista o que  1 6
co sta no processo n° 0104 08 da Pr curadoria Geral do Municí io. n  2 o p
RESOLVE: nceder, os termos do Art. 104, da Lei Municipal N   Co  n º
038 e 5 de dezem ro de 1992  a(o) se vidor(a) LlBANIA MARIA d 1 b  , r
APOLIAN  FIALHO, ocupante do cargo de Agente de Saúde - O
Matrícula 3410, lotado na Sec etaria da S úde e Ação S cial des e r a o t
Mun cípio, a LICENÇA ESPEC AL, de  03 (três) mes s, ref ren e i I e e t
a  período de 1 de março de 1983 à 0  de març  de 1988  a que fa  o  0 1 o , z
jus.  Publique-se  Registre-se Cump a-se.  PAÇO MUNICIPAL , r
PREFEITO JOSÉ U LIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em E C
01 de abril de 2008. CARLO  HIL ON ALBUQUERQUE S T
SOARES - Secret rio d  Saúd  e Ação S cial.á a e o

EXTRATO DE CON ÊNIO N°. 2008041001 -V  - CONVE
NENTES: MUNICÍPIO DE SOBRAL e SANTA CA A E S D
MISERI ÓRD A DE SOBRAL. OB ETO:  presente Conv nioC I J O ê  
tem por o jeto integrar a CONVENENTE no istema Úni o deb S c  
Saúde (S S) e definir a sua inserção na ede r gio aliza a e U r e n d

hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos habitantes dos municípios que integram 
a Macrorregião de Saúde de Sobral, e conforme Plano Operativo 
previamente definido entre as partes FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e Portarias Interministeriais 
MEC/MS n° 1.000, de 15/04/2004 e n° 1.006, de 27/05/2004  - 
FORO: Sobral  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da sua 
publicação VALOR: R$ 33.439.041,00 (Trinta e três milhões, 
quatrocentos e trinta e nove mil e quarenta e um reais)  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 07101103020102201033903900.  DATA DE 
ASSINATURA: 10/04/2008. SIGNATÁRIOS: Carlos Hilton 
Albuquerque Soares e Jose Edmilson Eugênio Nascimento.  
CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES - Secretário da 
Saúde e Ação Social.

EXTRATO DE CONVÊNIO N°. 2008041002 - CONVE-
NENTES: MUNICÍPIO DE SOBRAL e HOSPITAL DO 
CORAÇÃO DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
SOBRAL. OBJETO: O presente Convênio tem por objeto integrar o 
CONVENIADO no Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua 
inserção na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de 
saúde, visando à garantia da atenção integral à saúde dos habitantes 
dos municípios que integram a Macrorregião de Saúde de Sobral, e 
conforme Plano Operativo previamente definido entre as partes.  
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°. 8.666/93 e Portarias 
Interministeriais MEC/MS n° 1.000, de 15/04/2004 e n° 1.006, de 
27/05/2004  FORO: Sobral  VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar 
da sua publicação  VALOR: R$ 6.145.773.36 (seis milhões, cento e 
quarenta e cinco mil, setecentos e setenta e três reais, trinta e seis 
centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0710 110302010220-
1033903900. DATA DE ASSINATURA: 10/04/2008  SIGNA-
TÁRIOS: Carlos Hilton Albuquerque Soares e Jose Edmilson 
Eugênio Nascimento. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES - Secretário da Saúde e Ação Social.

ATO N° 7.342/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o Sr. JOAQUIM 
BARRETO LIMA FILHO, do cargo de Provimento em Comissão de 
Coordenador, lotado na Secretaria do Esporte e Juventude, deste 
Município.  PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de abril de 2008. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  Prefeito Municipal - 
ANTÔNIO GILVAN  SILVA  PAIVA  - Secretário do Esporte e 
Juventude.

ATO N° 7.347/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, II da Lei 
Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de fevereiro 
de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. MARIA SOCORRO 
SOUSA, do cargo de Provimento Efetivo de Gerente DAS - 06, lotado 
na Secretaria de Governo, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 
de abril de 2008. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO  
Prefeito Municipal  LUÍS EDÉSIO SOLON  - Secretário de Governo. 

ATO N° 7.338/2008-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 66, 
II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal N° 572 de 10 de 
fevereiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, a Sra. MARIA 
DANIELE MARTINS SOUSA, do cargo de Provimento em 
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Comissã  de Chefe de Serv ços II, o ada na Procuradoria Ge al do o  i l t r
Mun cípio.  PAÇO UNICIPA  PREFEITO JOSÉ EUCLI ES i M L D
FERREIRA G MES JÚNIOR, em 01 de abri  de 2008.  SÉ O l JO
LEÔNID S DE MENEZES CRISTINO  Prefe to Municipal  JOSÉ A i  
CLITO CARNEIRO Procur dor Geral do unic p o a M í i .

AT  N° 7.3 9/2008-GPO 3  - O PR F ITO MUNIC PAL DE E E I
SOBRAL, no uso de suas atribuiçõe legais que l e confere oArt. 66, s h  
II da Lei Orgânica do Município, c/c  Lei Municipal N° 572 de 10 de    a   
fev reir  de 2005, RESOLVE: Nomear,  Sra. MARIA ANIELE e o a  D
M RTINS SOUSA, para ocupar  cargo de Pro i nto em A  o v me
Comissão de G rente DAS - 0 , c m lotação na P ocuradori  Geral e 6 o r a
do Mun cípio.  PA O MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES i Ç
FERRE RA GOMES JÚNIOR, em 01 de ab il de 2008. JOSÉ I r
LEÔ IDAS DE MENEZES RISTINO  Prefeito Municipal  JOSÉ N  C

LITO CARNEI O  Pr cura or Geral do Município.C R o d

ATO N° .343/200 -GP7 8 -  PREFEITO UNICIPA  DE O M L  
SOBR L, n  uso de sua atr b i ões leg is que lhe con ere o Art. 66,A o s i u ç a f  
II a L i Orgân ca do Município, c/c a Lei Municipal ° 572 de 0 de  d e i N  1
feve eiro de 2005, RESOLVE: Exonerar a pedido, o S . JOSÉ r r  
OSWA D  SOARES BA REIRA JÚNIOR, d  ca go de L O L o r  
Provimento em Comissão de P ocurador  Assistente, l t do na r o a
P ocurad ria Geral, deste unicípio. PAÇO M N CIPAL r o  M U I
P EFEITO JOSÉ UCLIDES ERREIRA GOMES JÚNI R, em R E F O
04 de abril d  2008. JOSÉ LEÔNIDAS E ENEZES CRISTINO  e D M
Prefeito Municipa   JOSÉ CLITO CARNEIRO  Procurador Geral o l d
Município.

E TRATO DE LICITAÇÃO  - PREFEITURA MUNICIPAL DE X
SOBR L  E ITAL DE TOMADA DE PREÇOS N  215040 /2008 - A - D º 2
Aviso de L citação - Comissão Permanente de Licitação. Data de i  
Abertu a: 06/05/2008, às 9h. OBJETO: O ras de Construção do r   b
Cent o de aúde da Família do bairro Vi a União no Municí io de r S l p
So ral. Valor o Edita : Gr tuito. INFO MAÇÕES: Site: b d l a R
ww .sobral.ce.gov.br. (Portal do Cidadão, elecion  o serviço:  w  s e
Lici ações em Andamento) e à Rua Viriato de Medei os, 1.250, 4º t r
Andar. Fon : (88) 3677-11 7, S bral-CE., 15/04/2008  A e 5 o .
COMISSÃO - MARIA DO SOCOR O BI PINA CUN A ALVES  R I A H -
Presidente.  

EXTRATO DE LI ITAÇÃO - PREF ITURA MUN CIPAL DE C E I
SOB AL - I AL DE CONCORR NCIA ÚBL CA Nº R ED T Ê P I
150401/2008 - A iso de Lici ação - omissão Permanent  de 3 v t C e
icitação. Da a de Abertura: 21/05/2008  às 9h. OBJETO: Alienação L t ,

2de Imóvel e 2.201, 13m , ocalizado no oteamento Terra Nov  parad  l L  a,  
explora o Comerc al a f m de caracterizar uma Loja e Materiais dçã i i d e 
Construção, no Muni ípi  de S bral. Valor do Edital: Gr uito.c o o  at  
INFOR ÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br  (Por al do Cidadão, MA  . t
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e Rua iriato de V
Medeiros, 1.250, 4º Andar, Ce tro. F ne: (88) 3677-11 7, Sobral-CE., n o 5
15/04/200 . A COMISSÃO - M RIA DO S CORRO IBIAPINA 8 A O  
CUNHA ALVES - Pre idente   s .

EX RA O DE LICITAÇÃO - PREFEIT RA MUNICIPAL DE T T  U
SOBR L - EDITA  DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº A L
3150 02/ 008 - Av so d Licitação - Comissão Perma ente de 4 2 i e n
Licitação. Data de Abertura: 21/ 5/2008  s 11 h. OBJETO: Alienação  0 , à

2de Imóvel de 2.201, 13m , localizado o Lo eam to Ter a ova, para n t en r N
expl ração Comerc al a fim de caracte iza  uma Concessionária e o i r r
Comércio Varejista de Autom veis, Peças Serviç s  n  Mun cípio de ó e o , o i
Sobral. alor do Edital: Gratuito. INF RMAÇÕES: te: V O Si
www.sobral.ce.gov.br. (Portal do Cidadão, selecio e o se iço  n rv :
Li itações em Andamento) e ua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Anda , c  R  r

 - Centr . Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 15/04/2 08. A COMISSÃOo 0
M RIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA LV S - Presidente.  A A E

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3150403/2008 - Aviso de Licitação - Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 21/05/2008, às 15h. OBJETO: 

2Alienação de Imóvel de 4.262,00m , localizado no Loteamento Terra 
Nova, para exploração Comercial a fim de caracterizar uma 
Distribuidora de Materiais de Construção, no Município de Sobral. 
Va lor  do  Edi ta l :  Gra tu i to .  INFORMAÇÕES:  S i te :  
www.sobral.ce.gov.br. (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
Andar, Centro. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 15/04/2008. A 
COMISSÃO - 

. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO  -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
3150404/2008 - Aviso de Licitação - Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 21/05/2008, às 17h. OBJETO: 

2Alienação de Imóvel de 4.737,70m , localizado no Loteamento Terra 
Nova, para exploração Comercial a fim de caracterizar um Posto de 
Gás Natural e Derivados de Petroleo, no Município de Sobral. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br. 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço:  Licitações em Andamento) 
e Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º Andar, Centro. Fone: (88) 3677-
1157, Sobral-CE., 15/04/2008. A COMISSÃO - 

 

EXTRATO DE LICITAÇÃO -  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 
2150401/2008  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 02/05/2008, às 9h. OBJETO: 
Reprografia de material didático destinados à Secretaria da 
Educação da Prefeitura do Município de Sobral. Valor do 
E d i t a l :  G r a t u i t o .  I N F O R M A Ç Õ E S :  S i t e :  
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o 
serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, n° 1.250, 4° andar, Fone: (88) 3677-1157, Sobral-
CE., 15/04/2008. A COMISSÃO - 

EXTRATO DE LICITAÇÃO -  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 2090401/2008  
Aviso de Licitação  Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 30/04/2008, às 11h. OBJETO: Aquisição de 02 (DOIS) 
CAMINHÕES destinados à Limpeza Pública, através da Secretaria 
da Habitação e Saneamento Ambiental da Prefeitura Municipal de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, nº 1.250, 4º 
Andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 09/04/2008. A COMISSÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho 
CONTRATADA: Manoel Fernandes de Azevedo. OBJETO: 
Serviços de Transporte de 06 m3 de pedra, destinados a Usina de 
Asfalto do Município de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 
1310101/2008. VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) 
PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano após a assinatura do contrato. 
DATA: 05 de março de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretária da Cultura 
e Turismo, a Sra. Maria Rejane Reinaldo CONTRATADA: 
Continente Turismo, representada por Sr Humberto Rodrigues dos 

MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - 
Presidente.

MARIA DO 
SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

MARIA DO SOCORRO 
IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.

MARIA DO SOCORRO IBIAPINA CUNHA ALVES - Presidente.
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S n o BJET : S r iç  Pr uç o  Re liz çã a  F ir  doa t s. O O e v o na od ã  e a a o d  I e a  
Livro o Mun cípio e Sobra . MODALI A E Ca ta Co i  nºd i d  l  D D : r  nv te  
127 012 8. V LOR R$ .070  (c n e   inco  e enta02 00 A : 55 ,19 i qü nta e c mil s t  
r ai  d z n e e ta s). PRA O E IGEN A media mentee s e e e ov  c n vo  Z  V CI : i ta  
a ós  ssin tur  o on a D TA: 7  ma ç  d  08.p a a a a d c tr to. A 0 de r o e 20

EX A O DE CONT ATTR T  R O - CO T A N E: RE E T RA  N R TA T P F I U  
MUNIC PA DE SOBRA , e rese t d  la Se re ár a d  a I L  L r p n a a pe c t i a Cultur
e ismo, a S a  a ia eja  Rei a  N RATA A Iz bel Tur r . M r  R ne n ldo CO T D : a
Cr in  M nd s d  Sou a M  r pr ntada pe  Sr  Iz bel Cristina ist a e e e z - E e ese  la a a
M nd s e S uz  . BJETO: Se viço  P od ão A tí a e e e d  o a O  r de r uç r stic  
Cultura  a F stividade  do Mê do e tr  e da M e  em l d s e s  s  T a o ulh r
M r o 2 8 do Mun ípio de o a D L D D : ar a a ç / 00 ic S br l. MO A I A E  C t
Co i  nº 030 3/200 LOR: 1.90 0 ( a e t  e m nv te 1 30 8. VA  R$ 4 2,0 qu r n a u
m l novec n o e d r ais). P Z   V G N IA: i d ta n e i e t s  ois e RA O E I E C me ia me t
pó a a a u a do c trato. ATA 11  a ç  d  08.a s  ssin t r   on D : de m r o e 20

XTRAT  DE CON RA OE O T T  CONTRATA T : P F I URA - N E RE E T
N CI AL D  O L, repr senta a pel  c et ri  da Cultur  MU I P E S BRA  e d  a Se r á a  a

 Tur sm  Sr . Mar a R ane inaldo CO TRA D : za l e i o, a a i ej  Re N TA A I be
ist a e e e z - E re ese da pela a za l Cr  Cr in  M nd s d  Sou a M pr nta  Sr  I be istina
e e d  S uz  . O TO  Se viç  e r duçã  Re liz çã s M nd s e o a BJE : r o d  P o o e a a o da
tividade d  S mana anta 20  o unicí i  e Sobr l. A s a e  S  08 d M p o d  a
O A D D : Ca ta Convite nº 1060 3/200  VA OR: R$ M D LI A E r    30 8. L

9.58 ,15 ( tenta  no  mil qu n n  oitenta e is e uinz  7 0 se  e ve i he tos e  r a  q e
c nta os) AZO  VIGE CI : ime ta e  após a a n tur  e v . PR  E N A dia m nte ssi a a
do o a  D TA  14 e ma ç  d  008.c ntr to. A : d  r o e 2

EXTR TO E ON A OA D C TR T - CONTRATA T : PREFEITU  N E RA 
MU I P L E S BRA  r p e n da p la Se r tá ia da Cu tu aN CI A D  O L, e r se ta e  c e r  l r  
e Tur   S a  ri  Re ne inaldo CONTRATA A ismo, a r . Ma a ja Re D : 
Continente ismo e rese t d  p lo r H e to Rod igues do Tur r p n a a e S  umb r r s 
S n . OB TO S r iç de P od ão  Rea za ão d  xposiçã ea tos JE : e v o  r uç e li ç a E o  
Pa estras Mu o M ya e  El al a r  Mu ípio  ob al nd a m S v do no nic de S r l. 
MODALI A E  r  Con  n  10 304 2 8. VALOD D : Ca ta vite º 30 / 00 R: R$ 
21 7,0 (v   mil se ce s e se  e is)  PR Z  E.70 0 inte e um te nto te r a . A O  
V G N IA: d ata n e pó a a si a u a do c ntr to. A A: I E C ime i me t a s  s n t r   o a D T
12 de mar o e 20 . ç d  08

EX AT D  CO TRATTR O E N O - CO T N E: RE E T RA N RATA T P F I U
M N CIPA D  O L, r pr ntada pelo ec e r d  nfra U I L E S BRA  e ese  S r tá io a I
Es rut ra, o Sr  R m ndo Iri ma  e Azev d  F lh  t u  . ai u s r d e o i o
CO T T D : . da ilva - E, r pre ntada p  H r o N RA A A H S Rosa M  e se  or a old
d  Sil a . BJETO: r i o  M nu nçã Elé ic  da a v  Rosa  O  Se v ç s de a te o tr a
Il mina ão ú a de v nid s, s  ogra ur do Município u ç P blic  A e a Rua e L do os  

 o al  M D LI A E C rt  nvite nº 10 303/2 8. de S br . O A D D : a a Co   40 00
L R: R  79. 0,00 se nta e ove mil t ez ntos  vinte r a  VA O  $ 32  ( te  n  r e e e is)

RA O E I E CIA: 0 um)a  após a a u a do c ntrato. P Z  V G N  1( no  ssinat r   o
ATA 27 de março e 200D :   d  8.

TR TO DE C NTR OEX A O AT   N RATA TE P F I U A - CO T N : RE E T R
UNICI L E S BRAL  re ese da lo S cr tá io a I r  M PA D O , pr nta pe e e r d  nf a
tru u   S . ai u do sm r d z edo il oEs t ra, o r R m n Iri a  e A ev  F h  
N RATA A stru o a N tda, r pre ntada por Antonio CO T D : Con t r  V C L e se   

sé de astro lve  OB TO Se viç s d  vimenta ão m dr  Jo  C  A s. JE : r o e Pa ç e Pe a
Tosca a a pu Tianguá, Menino su e r g , n B ir o n s Ru s I ,  Je s d  P a a o a r  
C ha  I  do M i íp o d  Sobr l. MODALI A E  Ca ta viteo b I I  un c i  e a D D : r  Con  
nº 1 04/20 . VA OR: R$ .563 1 ( i te  o o 11 02 08 L 28 ,9 v n  e it  mil 
quinh ntos  sesse  e três r ai e ve ta  um enta s). RA Oe  e nta e s  no n  e  c vo  P Z  
E I ENC A 60(se nta) dia a ós  ssinatur   contr toV G I : sse s p a a a do a . 
D T :  d  e e e o e 200A A 26 e f v r ir d  8.

EX RA O DE ON ATT T C TR O - CO TRA ANT : RE E TUR  N T E P F I A 
MU I PAL DE SO RAL, epr senta  pe  Se re ár o da nf aN CI  B r e da lo c t i  I r  
Est t ra, o Sr. R mun o Iris ar e A ev o Fi h  ru u   ai d m d z ed l o
CONT ATAD : C HABIL C r ões H bi cionais eR A  O - onst uç a ta  
I dustr is L , repr senta a por F anc o xp dito o le  n ia tda  e d   r isc E e F nte s

Albuquerque. OBJETO: Serviços de Construção de Drenagem na Av 
Pedro Grendene, Bairro Colina da Boa Vista do Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1240301/2008. VALOR: R$ 
42.264,48 (quarenta e dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta e oito centavos). PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta) dias 
após a assinatura do contrato. DATA: 11 de abril de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Infra 
Estrutura, o Sr. Raimundo Irismar de Azevedo Filho 
CONTRATADA: Construtora VNC Ltda, representada por Antonio 
José de Castro Alves. OBJETO: Serviços de Drenagem na Rua 
Coreau com Rua Ipu, no Bairro Cohab III do Município de Sobral 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1110205/2008. VALOR: R$ 
33.628,96(trinta e três mil seiscentos e vinte e oito reais e noventa e 
seis centavos). PRAZO E VIGENCIA: 60(sessenta) dias após a 
assinatura do contrato. DATA: 04 de março de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário do 
Esporte e Juventude, o Sr. Antonio Gilvan Silva Paiva 
CONTRATADA: LA Empreendimentos e Serviços de Engenharia 
Ltda, representada por Antonio Joaquim Rodrigues de Almeida 
Neto. OBJETO: Serviços de Reforma do Prédio pertencente ao 
Município na Rua Maria Monte, Bairro Alto do Cristo  no Município 
de Sobral. MODALIDADE: Carta Convite nº 1180203/2008. 
VALOR: R$ 19.642,55 (dezenove mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e cinqüenta e cinco centavos). PRAZO E VIGENCIA: 
60(sessenta) dias após a assinatura do contrato. DATA: 26 de 
fevereiro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves 
Duarte CONTRATADA: Bárbara Dutra Rocha. OBJETO: Prestação 
de Serviços de Assistente Social destinado ao Projeto de Ampliação 
do Sistema de Esgotamento Sanitário  no Município de Sobral. 
MODALIDADE: Carta Convite nº 1050301/2008. VALOR: R$ 
21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). PRAZO E 
VIGENCIA: 01(um) ano após a assinatura do contrato. DATA: 14 de 
março de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO -CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves 
Duarte CONTRATADA: Luciane de Fátima Cardoso e Silva Mota. 
OBJETO: Prestação de Serviços de Assistente Social destinado ao 
Projeto de Urbanização de Assentamento Precários Parque 
Mucambinho  no Município de Sobral. MODALIDADE: Carta 
Convite nº 1050301/2008. VALOR: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e 
seiscentos reais). PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano após a 
assinatura do contrato. DATA: 14 de março de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves 
Duarte CONTRATADA: Maria Alaíde Sales Chaves. OBJETO: 
Locação de Veículo tipo Caminhão Placa LWN 0938, destinado 
Limpeza Urbana e Transporte dos Garis nos distritos e sede do 
Município de Sobral. MODALIDADE: Tomada de Preços nº 
2120201/2008. VALOR: R$ 42.120,00 (quarenta e dois mil cento e 
vinte reais). PRAZO E VIGENCIA: 01(um) ano após a assinatura do 
contrato. DATA: 04 de fevereiro de 2008.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Habitação e Saneamento Ambiental, a Sra. Maria Juraci Neves 
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u r uD arte CONTRATADA: Ma garida Maria Félix Albuq erque 
 c o CPrado. OBJETO: Lo ação de Veícul  tipo aminhão Placa HUB 

2 d  e  n418 , estinado Limpeza Urbana Transporte dos Garis os 
t e u o  T mdis ritos sede do M nicípio de S bral. MODALIDADE: o ada 

0  nde Preços nº 2120201/2 08. VALOR: R$ 55.080,00 (ci qüenta e 
 t ). C 1cinco mil e oiten a reais  PRAZO E VIGEN IA: 0 (um) ano após 

as . D d rei 8a sinatura do contrato  ATA: 04 e feve ro de 200 .

 NEXTRATO DE CO TRATO : -  CONTRATANTE  
E  PREF ITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 

 t S m raSecretário da Habi ação e aneamento A biental, a S . Maria 
J art T : i nuraci Neves Du e CON RATADA  Anton o Ferna des de 
A O o omorim. BJETO: Locação de Veícul  tip  Caminhão Placa JZF 
9 o T an d s350, destinad  Limpeza Urbana e r sporte os Gari  nos 

s e o O odi tritos e sed do Municípi  de Sobral. M DALIDADE: T mada 
0 5 qde Preços nº 21202 1/2008. VALOR: 5 .080,00 (cin üenta e 

co  i Ncin  mil e o tenta reais). PRAZO E VIGE CIA: 01(um) ano após 
ra  o ev 0a assinatu  do contrat . DATA: 04 de f ereiro de 20 8.

  - EEXTRATO DE CONTRATO   CONTRATANT : 
D ePREFEITURA MUNICIPAL E SOBRAL, r presentada pelo 

t d aSecre ário a Habitação e Saneamento Ambient l, a Sra. Maria 
 r A a a  Juraci Neves Dua te CONTR TADA: Mari  das Gr ças de

:  a  Souza. OBJETO  Locação de Veículo tipo Onibus Plac  HVO
z   ns or nos9908, destinado Limpe a Urbana e Tra p te dos Garis  

os  e obr O Edistrit  e sede do Município d  S al. M DALIDAD : 
Tomada de Preços nº 2120201/2008. VALOR: 55.080,00 

l r s) O(cinqüenta e cinco mi  e oitenta eai . PRAZ  E VIGENCIA: 
 si ur ont e01(um) ano após a as nat a do c rato. DATA: 04 de f vereiro 

de 2008.

O  A  EXTRATO DE CONTRAT -  CONTR TANTE:
U C P  L pr aPREFEIT RA MUNI I AL DE SOBRA , re esent da pelo 

a e l a  Secretário da H bitação e Saneam nto Ambienta ,  Sra. Maria 
 ua T T A  Juraci Neves D rte CON RA AD : Francisco Lopes Martins. 

o 3216OBJETO: Locação de Veículo tip Caminhão Placa HUP , 
i  e dos s rdestinado L mpeza Urbana  Transporte  Gari  nos dist itos e 

í  A A dsede do Munic pio de Sobral. MOD LID DE: Tomada e 
e 20 1 i  ePr ços nº 2120201/ 08. VALOR: 22.1 3,00 (v nte  dois mil 
t  P  um acen o e treze reais). RAZO E VIGENCIA: 01( ) ano após  

a c e  .ssinatura do ontrato. DATA: 04 de fever iro de 2008

E TXTRA O DE CONTRATO  -  CONTRATANTE: 
E N A B e da pePREF ITURA MU ICIP L DE SO RAL, repr senta  lo 

o n A  iSecretário da Habitaçã e Saneame to mbiental, a Sra. Mar a 
i r s  omJurac  Neves Duarte CONTRATADA: F anci co Gil G es 

r B ã mCa neiro. O JETO: Locaç o de Veículo tipo Ca inhão Placa 
U n r  H J 6693, desti ado Limpeza Urbana e Transporte dos Ga is nos 

l Ldistritos e sede do Município de Sobra . MODA IDADE: 
nº V 0 iTomada de Preços  2120201/2008. ALOR: 30.780, 0 (tr nta 

s e e  mil etec ntos e oit nta reais). PRAZO E VIGENCIA: 01(um)
ss r A o  ano após a a inatu a do contrato. D TA: 04 de fevereir de

2008.

TR TEX ATO DE CONTRA O  -  CONTRATANTE: 
T E A s lPREFEI URA MUNICIPAL D  SOBR L, repre entada pe o 

a ,Secretário da Habitação e S neamento Ambiental  a Sra. Maria 
ve r  Juraci Ne s Dua te CONTRATADA: José Martins de Sousa. 
: C aOBJETO  Locação de Veículo tipo aminhão Plac  HVO 7165, 

m ba  destinado Li peza Ur na e Transporte dos Garis nos distritos e 
d M ni pisede o u cí o de Sobral. MODALIDADE: Tomada de 

O : 00Preços nº 2120201/2008. VAL R  30.780,  (trinta mil e 
e r s P I C Asetecentos e oit nta eai ). RAZO E V GEN I : 01(um) ano 

 a  A  4 vapós a assin tura do contrato. DAT : 0 de fe ereiro de 2008.

ATO N° 7.149/2007-GP -  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art.66, 
inciso II, RESOLVE, Conceder aposentadoria compulsória a Sr(a). 
MARIA JOSÉ PINTO DE OLIVEIRA, com o cargo de Regente 
Aux. de Ensino, matrícula N° 1599, lotada na Secretaria da 
Educação, fundamentado legalmente com Art. 50, inciso VII, da lei 
Orgânica do Município de 05 de abril de 1990 c/c Art. 53, inciso 11 da 
Lei Municipal de Nº 038 de 15 de dezembro de 1992, c/c Art. 17 da 
Lei N° 190 de 15 de outubro de 1998, que Instituiu o Fundo 
Municipal de Seguridade Social - FMSS, Art. 40, inciso II,  
Parágrafo 1° da Constituição Federal c/c o Art. 3° da Emenda 
Constitucional Nº 20 de 15 de dezembro de 1998, com proventos 
proporcionais mensais fixados em;  Salário Base -  (Proporcional 
70%)  - R$ 133,00 Qüinqüênio (15%)  - R$ 28,50 - Complemento 
salário mínimo - R$ 218,50 -  TOTAL  - R$ 380,00. Valor este 
devidamente complementado por força do disposto no Art. 201, 
Parágrafo 2°, da Constituição Federal de 1988.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
12 de Dezembro de 2007. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO  Prefeito Municipal  LUÍS CLÁUDIO COUTINHO 
RODRIGUES  Coordenador do Fundo Municipal de Seguridade 
Social  -  FMSS.

PORTARIA N° 112/2008-SG - O SECRETÁRIO DA GESTÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conforme delegação de competência 
conferida pela alínea "d", do Art. 1 ° da Lei Municipal n° 091 de 16 de 
janeiro de 1997 e, tendo em vista o que consta no processo               
Nº 0671007 da Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: 
Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de 
dezembro de 1992, a(o) servidor(a) CONCEIÇÃO DE MARIA DO 
NASCIMENTO LOPES, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo Matrícula N° 6484, lotada na Secretaria da Gestão 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (tr:ês) meses, 
período de 21 de fevereiro de 1985 à 21 de fevereiro de 1990, a que 
faz jús.  Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
04 de março de 2008.  RAMIRO  CÉSAR DE PAULA BARROSO - 
Secretário da Gestão.

PORTARIA 149/2008- EDUCAÇÃO - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais, conforme delegação de competência conferida 
pela alínea "d", do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 
1997 e, tendo em vista o que consta no processo Nº 21345/06 da 
Procuradoria Geral do Município. RESOLVE: Conceder, nos termos 
do Art. 104, da Lei Municipal n° 038 de 15 de dezembro de 1992, à 
servidora FÁTIMA MARIA MOURA, ocupante do cargo de PEB II 
Classe B - Referência 3, matrícula 2692, lotada na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 23 de outubro de 1992 à 23 de outubro 
de 1997, a que faz jús. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 26 de março de 2008. JÚLIO CÉSAR DA COSTA 
ALEXANDRE  Secretário da Educação.  
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ORT 0  E  -  S CR RI  DP ARIA 150/20 8- DUCAÇÃO  O E ETÁ O A 
D CA O M PI  L o   E U ÇÃ  DO UNICÍ O DE SOBRA , n  uso de suas 

iç l c f me le ã  c e n ia c nfatribu ões egais, on or  de gaç o de omp tê c  o erida 
e  ín "d d . a L i i  º 09 de d a e op la al ea ", o Art 1° d  e Mun cipal N  1  16 e j n ir  de 
9   a o e  oc N  3/01 97 e, tendo em vist   qu  consta no pr esso º 0070 8 da 
o ur ia G do u í io. S E C n ePr c ador  eral  M nic p  RE OLV : o ceder, nos t rmos 

do 10 a e un c º 8  e e mbr de 19 à Art. 4, d  L i M i ipal N  03  de 15 d  d ze o  92,  
se v d a M A O l L P S P o p te do rr i or  ARI S L DADE O E  ONTE, cu an   ca go 
de Re  u ia  sino , tr u a 19 lota a gente ,A xil r de En  I ma íc l  98, da n  
S r ta ia a E ç o  M p I ÇA E Eec e r  d  duca ã  deste unicí io, a L CEN SP CIAL, 
d 03 t s) s, r o r  d  0 e e o  1  àe  ( rê  mese eferente a pe íodo e 4 de f ver ir de 985  
0 e e o  1 , a qu  f z j s. P bli u , e i  e4 de f ver ir de 990  e a  ú  u q e-se R g stre-se  
Cu a se M P P F JO U D Smpr - . PAÇO UNICI AL RE EITO SÉ E CLI E  
F RE O S e r 2 . JÚER IRA G ME JÚNIOR, em 26 d  ma ço de 008 LIO 
CÉ A D  S A E S r á o a E çS R  A  CO TA  L XANDRE  ec et ri  d  duca ão.

51 -  O Á O APORTARIA 1 /2008  EDUCAÇÃO -  SECRET RI  D  
U ÇÃ  O S RA , u e su s ED CA O DO MUNICÍPI  DE OB L no so d  a

t õ s g o or e ç d  o ê c  e d  a ribuiç e le ais, c nf me d lega ão e c mpet n ia conf ri a
la a  ,  1   e Mu ipa N   6 ir d  pe  línea "d" doArt. ° da L i nic l º 091 de 1 de jane o e

7 , nd i q  o  r sso º 51   199 e te o em v sta o ue c nsta no p oce  N  0 86/07 da
r a or  a o i S c r s P ocur d ia Ger l d Mun cípio.  RE OLVE: Con ede , no
r r 0 d  n c   e br  te mos do A t. 1 4, a Lei Mu i ipal Nº 038 de 15 de d zem o de
9  IA   19 2, à servidora MAR  DAS DORES CAIXEIRO DO 

A I c    , N SC MENTO, ocupante do argo de Merendeira, matrícula 2063
d   e r  du a o e M p I  lota a na Secr ta ia da E c çã dest  unicí io, a L CENÇA

S A , e 0 ( ê  s, f r n o pe o   a ostoE PECI L d  3 tr s) mese  re e e te a  rí do de 01 de g  
9 à 0 de a o o e 19 j s.  se Re ede 1 83  1  g st  d  88, a que faz ú Publique- , gistr -

e e s . U PAL FE J SÉs  Cumpra- e   PAÇO M NICI PRE ITO O  
U S R I S N OE CLIDE  FE RE RA GOME  JÚ I R, em 26 de março de 
00 JÚ I  R A A E - Se r á o  2 8. L O CÉSA  D  COSTA L XANDRE  c et ri        
a E çd   duca ão.

P R N   /2 - S - O T R DORTA IA ° 165 008 5C    SECRE Á IO A 
C E E U o us  su iç e aIDADANIA  S G RANÇA, n o de as atribu ões l g is, 
c f m ga o d nc c f r p l  don or e dele çã  e competê ia on e ida e a alínea " ", do 
A t.  d  L i l N  d  1 ir e 9 er 1° a e Municipa º 091 e 6 de jane o d  1 97 e, tendo m 
v sta e o  o pr sso N  02 7 L E Con ei  o qu  c nsta n oce  º 0990 .  RESO V : c der, 
n r o r , d e n c e  de e bros te mos d A t. 101 a L i Mu i ipal Nº 038 d  15  d zem o 
d  92 a a nto a a r a e a n o a tic see 19 , f stame  p r  t at r d  ssu t s p r ulares, m 
r n ra o do d  2(d s a s o s rv or(aemu e çã , no perío  e 0 oi ) no , a  e id ) 

R C L  C A I VA o p te do r dF ANCIS O E MO RI ARDO D S L , cu an   ca go e 
8a d 2 sse r u a N  8 , lo a o  e r  dGu r a  Cla  - Mat íc l  ° 142 t d na S creta ia a 

d da i g a , e M p o e se Re i e  Ci a n a e Se ur nça dest  unicí i .  Publiqu - , g str -se
a . CO CI I  JO U I  Cumpr -se  PA  MUNI PAL PREFE TO SÉ E CL DES

E RA O S N O m  e r o de 8 S  F RREI  G ME  JÚ I R, e 18 d  ma ç   200 .  JO É
      É A Ú  C VA C E  S r tá io d  S RGIO DE RA JO A L ANT  - ec e r a Cidadania  

 S nçe  egura a.

R ARI N° 6 0 S - R TÁ O PO T A 1 6/20 8- G O SEC E RI DA 
G CU U E C u d  iç l sA RI LT RA  PE UÁRIA, no so e suas atribu ões egai , 

o e le ã  e om tê  e d  e  a ", doconf rm  de gaç o d  c pe ncia conf ri a p la alíne  "d  
° a Mu ipa 09 e 6  ne o 7 , ndArt. 1  d  Lei nic l Nº 1 d  1 de ja ir  de 199  e te o em 

i c nsta  r o N  34  a a o G r  dv sta o que o  no p ocess º 0 64/07 d  Procur d ria e al o 
u í i .  V : Co e n s 4, eM nic p o RESOL E  nc der, os termo do Art. 10  da L i 
u i a 0 d m  de 92  vid )M nic p l Nº 38 de 15 de eze bro  19 , a(o) ser or(a  

V L L S  o c  r r -IRANI A I A OPE , ocupante d  argo de Me endei a  
Ma íc N  01 o o na e r  a i a  c á itr ula ° 8 9, l tad   Secr ta ia d  Agr cultur  e Pe u r a 
de n c   CE E P I L e 0 r meste Mu i ípio, a LI NÇA S EC A , d  3 (t ês) ses, 

referente ao período de 12 de novembro de 1992 à 12 de novembro de 
1997, a que faz jus  Publique-se, Registre-se Cumpra-se.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 07 de fevereiro de 2008. OSMANY  MENDES  
PARENTE  - Secretário da Agricultura e Pecuária.

PORTARIA N° 07/2008 -  Estabelece Regime de Controle de 
Freqüência relativa aos Servidores desta Autarquia Municipal, na 
forma que indica, e dá outras providências. O ILMO. SR. 
DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO  SAAE, no uso regular de suas atribuições 
legais, que lhe confere o parágrafo único, do art. 68, da Lei Orgânica 
do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a necessidade de se 
estabelecer critérios, no sentido de promover um melhor controle 
efetivo quanto à freqüência dos servidores compreendidos nos 
Quadros desta Autarquia Municipal, em consonância com os 
comandos dispostos na Lei Municipal n° 38, de 15 de dezembro de 
1992  que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município, das Autarquias e das Fundações Municipais, 

o -aplicáveis a vertente matéria;  RESOLVE: Art. 1  O Regime de 
Controle de Freqüência relativa aos Servidores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto  SAAE, do Município de Sobral, 
Estado do Ceará, será regido por meio desta Portaria. Art. 2° - O 
Controle de Freqüência, de que trata este Ato, dar-se-á mediante o 
Registro Eletrônico de Ponto. Parágrafo Único. Excepcionalmente, 
onde não tenha sido implantado o Registro Eletrônico de Ponto 
deverá ser adotado o Controle de Freqüência mediante Folha de 
Ponto Convencional. Art. 3º - Compete estritamente à Chefia 
imediata do Servidor garantir o fiel cumprimento das normas 
relativas ao Controle de Freqüência, competindo-lhe adotar todas as 
medidas administrativas que se fizerem necessárias à fiscalização da 
cada freqüência, bem como, ao pronto cumprimento da jornada de 
trabalho, sob pena de responsabilidade administrativa.   Art. 4º - 
Toda e qualquer irregularidade, acaso detectada no âmbito do 
Controle de Freqüência do Servidor, seja no Registro Eletrônico de 
Ponto, seja na Folha de Ponto Convencional, deverá ser relatada pela 
Chefia imediata à Direção da Casa, a qual promoverá os 
procedimentos necessários acerca da apuração e responsabilização 
devidas. Art. 5º - Compete ao Servidor promover o efetivo registro de 
sua freqüência, na conformidade das normas aqui estabelecidas, e 
sem prejuízo do cumprimento das regras contidas na Lei, sob pena de 
responsabilidade administrativa.Art. 6º - Compete ao Setor de 
Recursos Humanos cumprir todas as normas estabelecidas para o 
controle e o cômputo de freqüência de cada Servidor, cabendo-lhe, 
também, orientá-los acerca do estrito cumprimento das mesmas, 
bem como, velar pela correta manutenção dos equipamentos e 
programas utilizados, tratar com transparência e com segurança as 
informações e a base de dados constantes no Sistema de Ponto 
Eletrônico. Parágrafo único. O Setor de Recursos Humanos deverá 
emitir, e enviar, mensalmente, à Chefia imediata do Servidor, um 
Relatório Individual Espelho de Ponto, no qual caberá expressar a 
apuração e o cômputo dos respectivos registros, ocorrências e 
justificativas referentes à freqüência do Servidor, que será subscrito 
por este e pelo Chefe imediato. Art. 7º - A Jornada de Trabalho 
relativa aos Servidores que estejam sujeitos ao cumprimento de 40 
(quarenta) horas semanais de serviço deverá ser laborada, 
obrigatoriamente, em 08 (oito) horas diárias, intercaladas em dois 
períodos de 04 (quatro) horas por dia, observado o horário 
compreendido entre as 08:00 às 12:00 e as 14:00 às 18:00 horas, 
assegurado neste tempo o intervalo intrajornada para descanso de 02 
(duas) horas. §1º. O intervalo de descanso será automaticamente 
gerado e registrado no Sistema de Ponto Eletrônico em prol do 
Servidor sujeito ao Controle de Registro Eletrônico de Ponto, 
especificamente quando se tratar de funcionário que, por razões 
superiores, não puder registrar a sua saída relativa ao primeiro 

IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO  15 de Abril  de  2008 - Ano X - Nº 226            13

SECRETARIA DA CIDADANIA E SEGURANÇA

SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

PORTARIAS

PORTARIAS

PORTARIAS

PORTARIAS

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE



e a l a o eexpedient , bem como, a su  entrada re ativa o segund  xpediente. 
º e  d e m§2 .  Nos casos em qu  o Servi or stiver eventual ente, e por 

sa ,  r soimperio  necessidade  trabalhando no seu inte valo de descan , 
b a n   ca erá ao Chefe imedi to justificar a ecessidade do trabalho neste 

d a n o dhorário, ficando assegura o o funcio ário  percebimento o 
r ° r urespectivo adicional de ho as extras. §3 . Os Se vidores q e, em 

s a  l erazão de sua tividades, estejam egalment  condicionados ao 
n o d á acumprime t  de 06 (seis) horas i ri s ininterruptas de trabalho 

e ( s)ef tivo ficam sujeitos a uma Jornada de Trabalho de 36 trinta e sei  
i   r ehoras semana s. §4°. Além dos horá ios previstos n ste artigo, onde 

c e u i n t ihouver a ne essidade d  f nc o amento ininterrupto das a iv dades 
r a p aope acion is, oderá ser estabelecido um esc lonamento próprio, 

r  ) i i a n respeitado o limite de 08 (oito  horas d ár as,  i cidir sob e Turmas 
d r o e sá o a sce Trabalho, esguardado o interval  n ces ri  p ra o de anso do 
S d r  á o H i oervi or. A t. 8º - Ser  concedid  orário Espec al ao Servid r 

m g r c aEstudante, se prejuízo do re ular exe cí io de su s funções no 
u  rcargo que oc par,  sempre que houve  comprovada 

n m á o   ri co patibilidade entre o hor ri  escolar e o da repa tição, 
t r m t orespei ada a du ação se anal do trabalho, median e c mpensação a 
t s 2 s, dser efe uada no decorrer do período da 08:00 às 0:00 hora  e 

a a so ãsegunda  sext -feira, b pena de descontos na remuneraç o do 
á o e d i i efuncion ri . §1º. Para os feitos esta Portar a, cons d ra-se 

E  a e eServidor studante qu le que estiver regularment  matriculado em 
u ,  Cursos de Ensino Fundamental, Médio, S pletivo  Graduação e Pós-

d ç u o n l   Gra ua ão, em instit ição ficial de e sino, particu ar ou pública,
i  v t m §  reconhec dos pelo Órgão Go ernamen al co petente. 2º. A 

d r dconcessão e horário especial a Servido  Estudante não será eferida 
d d  m rem prejuízo o serviço, e não po erá implicar e redução da jo nada 

h  q  e i ode trabal o a ue stiver submetido do refer d  funcionário. §3º. 
a  i eCaso a Grade Curricular  ser cursada não permita o cumpr m nto da 

r o )Jornada de T abalh  de 40 (quarenta  horas semanais, o Servidor 
st e a l a i o r s E udante d verá opt r por e eger s d sciplinas pri ritá ia que 

r o p s e z  pretende cu sar, de mod  a com atibilizar o horários, ou r du ir a 
 . e á r oJornada de Trabalho. §4º  D ver  o Servido  Estudante c municar à 

n o c  c dDireção da Casa, o praz  de 05 ( inco) dias, a contar da práti a o 
t a i cato, o even u l trancamento de matrícula, ou a desistênc a de ursar 

u n c fq aisquer discipli as em que tenha se matri ulado, a im de se ajustar 
u a o o n ro  revog r o H rário Especial. §5º. Cas  a Admi ist ação tome 

o ã n q l aconheciment  da alteraç o da Grade Curricular, o ua  est va 
 a j a  matriculado o Servidor Estudante, e não tenh  este a ust do o 

u o e ã  Horário Especial q e lhe fora c nc dido, dever o ser tomadas todas 
e a í §  s s ias m didas administr tivas cab veis. 6º. No período de fér as 

e r o r u ã  áscola es, suspensã  ou inte r pç o temporária das aulas, ficar  
su  o aspensa, pelo mesmo período, a concessão d  Horário Especi l, 
d r levendo o Servidor Estudante retornar à sua Jo nada Norma  de 

r o  T abalh . Art. 9º - Não estão abrangidos pelo Regime de Controle de 
q n n rFre üê cia previsto esta Portaria os Servido es ocupantes de 

i n o e m e c ç dCargos Com ssio ad s, b m co o, aqueles qu  exer em Fun ão e 
a á i d g  Confianç . Par grafo ún co. Os ocupantes e Car os

 e ç dComissionados, bem como, aqueles que xercem Fun ão e 
i  j i e e t ç çConf ança estão su eitos ao reg m  d  in egral dedica ão ao servi o, 

o q  n  apel  ue poderão ser co vocados para o trabalho for  do horário do 
u  h mc mprimento normal da jornada de trabal o, se pre que houver 

 l a  interesse da Administração Púb ica, sem, contudo, c racterizar
x i . 1 r a o s trabalho e traord nário.  Art  0 - Pa a  apuraçã  da freqüência do

a s d s ãServidores coloc do  à i posiç o, com ônus para a origem, será 
 t e F ü cnecessária a emissão de um A estado d  req ên ia, oriundo da 

e u v st u ir partição na q al o ser idor e eja prestando se s serv ços, de 
a o responsabilidade do próprio servidor, a ser enc minhad

m mmensal ente, até o dia 05 (cinco) do ês subsequente, ao Setor de 
t  5Recursos Humanos. Ar . 11 - Poderá o Servidor, por, no máximo, 0  
se e  e g r(cinco) vezes por mês, m prejuízo d  sua r muneração, re ist ar o 

o   i d r a oseu ponto c m até 15 (quinze) m nutos e tole ância, t nto no iníci , 
r  r e l ácomo té mino de sua Jo nada d  Traba ho. Par grafo único. Haverá 

ç d e rdesconto na remunera ão do Servi or que entrar m se viço 
i t â , opassados os 15 (qu nze) minutos de oler ncia  de que trata  caput 

e t o b o  dd ste ar ig , em como, dentr  da hora seguinte à marca a para o 

início dos trabalhos, ou quando retirar-se a qualquer tempo, e 
injustificadamente, do respectivo expediente. Art. 12 - O Servidor 
que faltar ao serviço deverá apresentar, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar do seu retorno, e por escrito ao Setor de Recursos Humanos, a 
devida Justificativa, pelo que, no mesmo prazo, poderá requerer, sob 
as penas da Lei, Abono de Falta, objeto de análise e deliberação por 
parte da Direção da Casa.  Parágrafo único. Nos casos de doenças, 
fica estabelecido que todo servidor, compreendido nos quadros desta 
Autarquia Municipal, terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados do 
primeiro dia útil após o início da patologia consignada em Atestado 
Médico, para apresentar e protocolizar este documento junto ao 
Setor de Recursos Humanos desta Entidade Autárquica, para os fins 
de direito, e sob as penas da Lei. Art. 13 - Toda a documentação 
necessária à comprovação de afastamentos remunerados do Servidor 
deverá ser arquivada e disponibilizada para consulta, quando 
devidamente solicitada. Art. 14 - As normas contidas neste Ato 
compreendem os Servidores Terceirizados, bem como se estendem, 
naquilo que couber, aos Estagiários. Art. 15 - Os casos omissos serão 
objetos de decisão por parte da Diretoria desta Autarquia Municipal.  
Art. 16 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições especiais em contrário. Publique-se, 
Registre-se, Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 27 de março de 2008. 
EDISON FROTA ARAÚJO - Diretor Presidente.

PORTARIA N° 10/2007 -   Estabelece a redução de percentual 
incidente sobre os recursos dos Servidores beneficiados com o Plano 
de Saúde, na forma que indica, e dá outras providências. O ILMO. 
SR. DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO  SAAE, no uso regular de suas atribuições 
legais, que lhe confere parágrafo único do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, e; CONSIDERANDO o atendimento de 
reivindicação formulada pelos Servidores desta Autarquia 
Municipal, representados pelo Sindicato dos Trabalhadores em 
Água, Esgoto e Meio Ambiente do Ceará  SINDIÁGUA, por ocasião 
de reunião realizada em 19 de junho de 2007, junto a Presidência do 

o SAAE. RESOLVE: Art. 1  Num percentual de 5% (cinco por cento), 
fica autorizada a redução dos recursos relativos aos Servidores desta 
Autarquia Municipal, beneficiados com o Plano de Saúde, 
concernentes a parte por eles custeada, mediante desconto mensal 
em folha de pagamento, conforme dispõe a Cláusula Nona do 
Contrato Administrativo n° 0027/2004, observada a discriminação 
exposta no quadro abaixo, a saber:

Parágrafo único. Fica determinada a feitura de Termo de Aditivo ao 
contrato Administrativo n° 0027/2007, no sentido de adequar os 

opercentuais pertinentes, na conformidade desta Portaria. Art. 2   Fica 
autorizada a Contratação de Plano de Saúde para beneficiar os 
Servidores desta Autarquia Municipal que vierem a se aposentar, 
cuja prestação de serviço efetivar-se-á pelo período de seis meses, a 
contar da data de concessão da respectiva aposentadoria. Art. 3°  Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições especiais em contrário. Publique-se, Registre-se, 
Cumpra-se. Sobral-Ce, aos 25 de julho de 2007. EDISON FROTA 
ARAÚJO - Diretor Presidente

TERMO JUSTIFICATIVO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
0411002/2008 - Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 
04.11.002/2008 - OBJETO: Restituição de valores cobrados a maior 
pelo SAAE-Sobral nas contas de água e esgoto do usuário cadastrado 
sob o nº 00561072, referentes aos meses de dezembro/2005 a 
fevereiro de 2008 - PESSOA FÍSICA BENEFICIADA: Maria da 
Conceição de Araújo Carneiro - CPF 728.978.993-87 - 
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N A N G L r  e 8 /93FU D ME TAÇÃO LE A : Caput do A t. 25, da L i .666  - 
: 1, 27 ( n e ss ta   e e  VALOR R$ 26   duze tos  se en  e um r ais  vinte e sete 

n a os)ce t v . 

M J F A D E ILID  TER O USTI IC TIVO E IN XIGIB ADE Nº 
4 5 20 0800 / 008 - c n xigib li a e i ç º  Pro esso de I e i d d  de L cita ão N  

04 0  - BJE : R u e  c r d i r.08.0 5/2008  O TO estit ição d  valor ob a o a ma o  
pe S A - a d  n U  o r  )lo A E Sobr l efetua a a nidade C nsumido a (UC  
00 01 e a se ou o 2  a ç 00 -801 6, refer nte os me s de tubr / 007 a m r o/2 8  
P S A Í BE I g  v i  PFE SO F SICA NEF CIADA: I or Lima Oli e ra - C  
9 23 - - N A N L A : Ca t d A t. 75.7 .653 53  FU D ME TAÇÃO EG L  pu  o r 25, 
d  .6 VA O ,9 n  t  e n o r aa Lei 8 66/93 - L R: R$ 335 2 (treze tos e rinta  ci c e is 
e  is e noventa e do c ntavos). 

TE O S T O IN DRM JU TIFICA IV DE EXIGIBILIDA E Nº 
00 80402 3/200   r so ne i ibil a 04 00 8 - P oces de I x g id de Nº .02. 3/200 - 
TO se o le me t  n ssid e  ãOBJE : rviç de vanta n o das ece ad s de manutenç o 

e  o e o A E S r l P S A pr dial de todos s bens imóv is d  S A - ob a - E SO
Í : F a c o o r ur  4 .7  F SICA r n isc  R be to Mo a - CPF 0 5.804 83-04 -
U D M TA G L 5, n i  I , c mbin o /  a t F N A EN ÇÃO LE A : Art. 2 i c so I o ad  c  o r

, t d L i 8.  - V O $ 00 q o  13, inciso I o os da e 666/93  AL R: R  14.4 ,00 ( uat rze
ua o e  is)mil e q tr c ntos rea . 

T IC IV E IGIB A E N  TERMO JUS IF AT O D INEX ILID D  º
12 0003 004/2 8 c s x g d de N  2. 0   - Pro e so de Ine i ibili a  º 03.1 004/20 8 -

BJE : A i o de a  c t t ã  e r r  c se toO TO  qu siçã  peç s e on ra aç o d  se viço pa a on r  
s qu p me t s  r e h  M r a P s  Rno e i a n o da Ca r til a - a c  romina - Modelo SL C-
5 d A E r l P S A : o D se Jo  o00 o S A -Sob a - E SO JURÍDICA Carm ie l- ão d  

mo e O a - C 7 4 0 1 6Car  d  l ive i r   NPJ  0 .81 .94 /000 - 3  -  
N A N G L t. 5, I  e 8 /93FU D ME TAÇÃO LE A : Ar 2  inciso , da L i .666  - 

R 72 is t   i is  VALO 2.6 ,37 (do mil e seiscentos e se enta e do s rea e trinta e 
 esete c ntavos). 

R O D R O: ON A N 1EXT AT E CONT AT  C TR TO Nº . E 041100  - 
RA A T r u  de g  e o o  S r l-CONT T N E: Se viço A tônomo  Á ua  Esg t  de ob a

 J 0 7 01 7 RA a iaCE - CNP 7.81 .778/0 -3 - CONT TADA: M r  da 
C n e ão de aú  rn i  72 9 9 7 - o c iç Ar jo Ca e ro - CPF 8. 78. 93-8  
E Ç a CE BJE : e ã  eNDERE O: Sobr l-  - O TO R stituiç o de valor s 
c r d a m r pe A E S r l c t de gu   ob a os  aio  lo S A - ob a nas on as  á a e esgoto do 
u r n 6 , e n e os e esuá io cadastrado sob o º 005 1072 r fere t s a  m ses d  
d m /20  e o d  08 - VA O R$ 6 uzeze bro 05 a fev reir  e 20   L R: 2 1, 27 (d entos 
e n a e  vin e te e ta s) I Ê C sesse t  e um r ais e t  e se  c n vo  - V G N IA: 
11/04   0/2008 a 11/05/20 8. 

EX A E C R O: T  . 4 5TR TO D ONT AT  CONTRA O Nº  NE 0 0800  - 
O T N E  S iç A om  Á  oC N RATA T : erv o utôn o de gua e Esgoto de S bral-
E J 7 77 - CO T D :  L mC  - CNP 0 .817. 8/001 37 - N RATA A  Igor i a 

 F 9 23 - - N E : o a C   Oliveira - CP  75.7 .653 53  E D REÇO S br l- E -
T  e lor ob   e A E r l OBJE O: Restituição d  va  c rado a maior p lo S A -Sob a

f tua a a U  i or U 0 0 f r  a s e e d  n  nidade Consum d a ( C) 0801 16, re e ente o
se o o 2  ma ç / 0 $ 33  me s de utubr / 007 a r o 2 08 - VALOR: R  5,92

t n n i c i  is e   ( reze tos e tri ta e c n o rea s e noventa e do c ntavos) -
I Ê A / 4/2 / 0V G NCI :08 0 008 a 08/05 2 08. 

T T D ON A  C TR O N E 00EX RA O E C TR TO: ON AT º . N 0402 1   -
N T e o tôn u t  deCO TRA ANTE: S rviç Au omo de Ág a e Esgo o  Sobral-

CN J .8 8 0 3 - N RA A A a oCE - P  07 17.77 / 01- 7  CO T T D : Fr ncisc  
e to  -  0 04 - - E r l-Rob r Moura  CPF 45.8 .783 04  ENDER ÇO: Sob a CE - 

BJE : r d  va t d s ma ute oO TO se viço e le n amento as necessidade de n nçã  
dia s o A - o a  VA  $pre l de todo s bens imóveis do SA E S br l - LOR: R  

35 ( e tos  t o ov nta e d nta s) -3 ,92 tr zen e trin a e cinc  reais e n e   ois ce vo   
CI : / 00 a 0 09VIGÊN A  02/04 2 8  2/04/20 . 

R O T N º N 12EXT AT DE CONTRA O: CO TRATO N  . E 03 004 -  
RA A T r u  de g  e go o  S r l-CONT T N E: Se viço A tônomo  Á ua  Es t  de ob a

  N 7. 7 - - RA C mo i l-CE - C PJ 0 817.7 8/001 37  CONT TADA: ar D ese
Joã   r v i   P 14 /00 6 -o do Ca mo de Oli e ra - CN J 07.8 .940 01- 3  

ENDEREÇO: Fortaleza-CE - OBJETO: Aquisição de peças e 
contratação de serviço para conserto nos equipamentos da Carretilha 
- Marca Prominas - Modelo SLRC-005 do SAAE-Sobral - VALOR 
2.672,37 (dois mil e seiscentos e setenta e dois reais e trinta e sete 
centavos) - VIGÊNCIA: 12/03/2008 a 12/05/2008.

CONVÊNIO Nº 2008020103 que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE SOBRAL e a SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
DEFESA SOCIAL E SUA VINCULADA, A POLÍCIA MILITAR 
DO CEARÁ/3º BPM, para permitir o repasse financeiro e 
administrativo ao 3º BPM, na forma que indica. O MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Viriato de Medeiros, 1250, 
Centro  Sobral  CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 07598634/0001-
37, doravante denominado CONCEDENTE, com base no Parágrafo 
Único do Art. 3º da Lei nº 572 de 10 de fevereiro de 2005, 
representado por seu Secretário da Cidadania e Segurança, Sr. JOSÉ 
SÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE, sob o arrimo do art. 66, 
inciso XII da Lei Orgânica deste Município, e, por outro lado, a 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, 
e sua vinculada, A POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ/3º BPM, 
doravante representadas pelo TenenteCoronel HERVANO 
MACEDO JÚNIOR, Mat. nº 21.363-1-7, doravante denominada 
CONVENENTE, celebram o presente Convênio explicitado nas 
cláusulas adiante aludidas: CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
- Este Convênio tem por objetivo proporcionar melhores condições 
de funcionamento ao 3º BPM (Batalhão de Polícia Militar), 
incentivando o pleno exercício das atividades inerentes a esta 
Organização Policial Militar no Município de Sobral, bem como, 
reafirmar o apoio desta Organização às ações a serem desenvolvidas 
pela Administração Municipal, sob os mais variados aspectos. 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA FUNDAMENTAÇÃO - O presente 
Convênio tem Fundamentação Legal na Dispensa de Licitação nº 
6010202/2008, datada de 01.02.2008, e no Art. 66, inciso XII da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, que decorre sobre a competência 
do Município em celebrar convênios com entidades públicas ou 
privadas para a realização de objetivos de interesse do Município. 
CLÁUSULA TERCEIRA  DAS COMPETÊNCIAS - I  DO 
CONCEDENTE - a) Repassar o valor global de R$ 40.200,00 
(quarenta mil e duzentos reais), para a Polícia Militar do Ceará, em 
cheque nominal, em 11 (onze) parcelas, sendo que a 1ª será de R$ 
6.700,00 (seis mil e setecentos reais) e as demais de R$ 3.350,00 (três 
mil, trezentos e cinqüenta reais), devendo referida verba ser utilizada 
exclusivamente em auxílio ao 3º BPM, para despesas com 
alimentação, estadia dos Policiais Militares destacados para os 
serviços desempenhados nos GPMs (SEDE E DISTRITOS), 
manutenção e conserto das viaturas, bem como, para melhorias 
necessárias naquela Unidade Militar. b) Colocar, quando julgar 
conveniente, à disposição do Comando do 3º BPM, funcionários 
públicos municipais, com ônus para a origem, com a finalidade de 
desempenharem funções administrativas e ações de Assistência 
Social aos componentes daquela Unidade, sendo que a solicitação de 
tais servidores deverá ser expressa em forma de ofício contendo 
citação a este convênio, e o controle de freqüência ficará sob a 
responsabilidade daquele Comando, podendo ser retirados a 
qualquer tempo. II  DA CONVENENTE - a) Manter efetivo 
suficiente para manutenção da ordem e segurança pública do 
Município de Sobral, inclusive com o seu efetivo na zona rural, 
destacando, sempre que solicitado e dentro de suas possibilidades, 
efetivos policiais para a manutenção da segurança nos eventos 
públicos promovidos pela Administração Municipal. b) Destacar 
Policiais Militares do seu efetivo, sem prejuízo das suas funções 
policiais militares, para atuação na Coordenação Geral e Instrução 
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CONVÊNIOS



f o oPro issional dos C mponentes do Quadro Efetiv  da Guarda Civil 
n m i pMu icipal de Sobral, be  como, ceder quando sol citado, arte das 

a e P  a ç a n oinstalações do Qu rt l do 3º B M p ra a aplica ão dest  I struçã .  
v o c t  c) Promo er p li iamen o contínuo e suficiente com a finalidade de 

i e u e s vmanter a ordem públ ca  a seg rança, com açõ s repre si as e 
v a  u  o apre entiv s na área rbana e rural d  Município de Sobr l; 

) l b i i vd  Rea izar l tz educat vas, preventivas e repressi as em todo o 
u i o e m e rM nicíp o, n  s ntido de pro over a ordem pública e a s gu ança; 
 s i s n  e) Realizar rondas na  princ pais Escola Mu icipais, no sentido de 

o o a i o tcoibir a açã  d s m rg nais contra  corpo discente e docen e, além 
i p o c tde ev tar danos ao patrimônio úblic ; f) Deverá prestar on as 

e s e sm nsalmente do recursos financeiros rec bido , caso contrário não 
r e o s n eeceberá a parc la d  mês egui t . CLÁUSULA QUARTA  DA 
V G d aI ÊNCIA - O presente Convênio vigorará a partir da ata da su  
a a t d  ssinatur  a é 31 de ezembro de 2008. CLÁUSULA QUINTA  DA 

U f e oFONTE DE REC RSOS - Os recursos inanc ir s necessários a 
m u d u  este instru ento serão ori ndos o M nicípio de Sobral, 

n 4 0provenie tes da conta nº 0 .101.04.122.115.2041.333 .41.00.  
A E Ú C  E I  CLÁUSUL  S XTA  DA DEN N IA E DA R SC SÃO  - O 
n d u i ppresente Co vênio poderá ser en nc ado or escrito, a qualquer 

o r , ttemp , e escindido de pleno direito  independentemen e de 
a o l r u mpinterpel çã  judicia  ou ext aj dicial, por descu rimento das 

t ç i mpnormas es abelecidas na legisla ão v gente, por inadi lemento de 
u s n p e ê  quaisquer ma de sua cláusulas ou co dições, ela sup rveni ncia
e o t u m  de norma l gal u por fato que o orne material o  for almente
l  É R -inexeqüíve .  CLÁUSULA S TIMA  DO FO O  O foro para 

i t e  o odir mir as ques õ s oriundas da execução u interpretaçã  deste 
E e o iConvênio é o da Comarca de Sobral-C , pod nd  os casos om ssos 

e o , l e tserem r solvidos, de c mum acordo  pe os convenent s. Portan o, 
i n t s i a rf cam co sideradas jus as e pactuadas as cláu ulas ac m  aco dadas 

r s, q i m e n opelos ó gãos convenente  os ua s fir am o pres nte instrume t  
2   em 0  (duas) vias de idêntico teor e forma, na presença das 

n s r ( d   testemu ha signatárias. Sob al CE), 01 e fevereiro de 2008. JOSÉ 
- S r á o C aSÉRGIO DE ARAÚJO CAVALCANTE   ec et ri  da id dania e 

 - C  d  Segurança  HERVANO MA EDO JÚNIOR - Comandante o
B3º PM.

0CONVÊNIO N° 200802 104 e O que entre si c lebram o MUNICÍPI  
e 1 º A ODE SOBRAL  a ª SEÇÃO DO 3  GRUP MENTO DO CORP  

M R M D   DE BO BEI OS ILITAR DO ESTA O DO CEARÁ, na forma 
M  a  e eque indica. O UNICÍPIO DE SOBRAL, Est do do C ará, p ssoa 

r i t n c  ju ídica de direito público n er o, om sede administrativa na Rua 
V r t  d , e , ni ia o e Medeiros, 1250  C ntro, nesta cidade  i scrito no 

oC  0 0 7 á fNPJ/MF sob o n  7.598.634/00 1-3 , com base no Par gra o 
3 d v 0Único do Art. º da Lei nº 572 e 10 de fe ereiro de 2 05, 
r S r á o e r Srepresentado po  seu ec et ri  da Cidadania e S gu ança, r. JOSÉ 

E A J , s r i dSÉRGIO D  AR Ú O CAVALCANTE  ob o a r mo o art. 66, 
n  a u , e ri ciso XII da Lei Orgânic  deste M nicípio  , po  outro lado, a 1ª 

O º T D   BSEÇÃO D  3  GRUPAMEN O O CORPO DE BOM EIROS 
 D  A O O c  oMILITAR O EST D  D  CEARÁ, ins rito no CNPJ/MF sob  nº 

0 o35.025.022/0 01-90, com sede na Rua Gerard  Rangel, nº 500, 
r C u p a  Betânia, Sob al E, aq i re resent da pelo CAP. FRANCISCO 

E E eROBERTO MARCI L D  MORAES, cel bram o presente 
p c d a d d U  Convênio ex li ita o n s cláusulas adiante alu i as: CLÁ SULA

I t v  PR MEIRA  DO OBJETO  - Este convênio em por objeti o o
 i  satendimento à ocorrênc as de Combate a incêndios, primeiro  

r m   a (socor os e salva ento na cidade de Sobral, lém de 43 quarenta e 
 o o d  v sttrês) municípios da Regiã  N rte do Esta o do Ceará, i orias 

c s s, s t cté nica em edificações industriai  posto de combus íveis, asas de 
d a e m tshows, depósitos e rmazenam nto de ateriais piro écnicos, 

mu i mi c Ledificações lt fa liares, depósitos de GPL, et .  CLÁUSU A 
 E - n nSEGUNDA DO FUNDAMENTO L GAL  O presente Co vê io 

 a o e a n  o ntem Fund mentaçã  L g l a Dispensa de Licitaçã  º 
/ d n i d6010201 2008 datada e 01.02.2008, e o Art. 7º, inc so XV a Lei 

a u  e  nOrgânic  do M nicípio de Sobral, qu  discorre sobre a competê cia 
n m e t a d i l udo Mu icípio e  r alizar a ivid des e defesa c vi , incl sive a de 

 a n e ucombate a incêndio e prevenção de cide t s nat rais em 

             

  

      
 

 

coordenação com a União e o Estado.  CLÁUSULA TERCEIRA  
DAS OBRIGAÇÕES - I  DO CONCEDENTE - Compete ao 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, repassar o valor de R$ 21.120,00 (vinte 
e um mil, cento e vinte reais), em 11 (onze) parcelas, sendo que a 1ª 
será de R$ 3.520,00 (três mil quinhentos e vinte reais) e as demais de 
R$ 1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), para a finalidade 
de desenvolver às atividades expostas na Cláusula Primeira deste 
Convênio. II  DA CONVENENTE - Compete à 1ª SEÇÃO DO 3º 
GRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO 
ESTADO DO CEARÁ, enviar mensalmente ao Município 
concedente, prestação de contas dos recursos repassados, 
consubstanciada através da necessária documentação 
comprobatória, bem como relatório das atividades realizadas, caso 
contrário não receberá a parcela do mês seguinte. CLÁUSULA 
QUARTA  DA FONTE DE RECURSOS - Os recursos financeiros 
necessários a este instrumento serão oriundos do Município de 
Sobral, provenientes da conta nº 04.101.04.122.115
2041.3330.41.00.  CLÁUSULA QUINTA  DA VIGÊNCIA - Este 
instrumento pactuante terá vigência a partir da data da sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2008. CLÁUSULA SEXTA  DA RESCISÃO 
- Qualquer dos órgãos convenentes poderá rescindir este instrumento 
de pacto, desde que envie comunicação expressa, escrita e prévia 
respeitando o prazo de 30 (trinta) dias, permanecendo as obrigações 
concernentes aos serviços em execução. CLÁUSULA SÉTIMA  DO 
FORO - Fica escolhido como foro para dirimir as questões oriundas 
da execução ou interpretação deste Convênio o da Comarca de 
Sobral, Estado do Ceará, renunciando as partes a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, podendo os casos omissos serem 
resolvidos de comum acordo, pelos convenentes. E, por estarem 
justos e acertados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de idêntico teor e forma, na presença das testemunhas signatárias. 
Sobral(Ce), 01 de fevereiro de 2008. JOSÉ SÉRGIO DE ARAÚJO 
CAVALCANTE  - Secretário da Cidadania e Segurança. CAP. 
FRANCISCO ROBERTO MARCIEL DE MORAES  - 1ª Seção do 
3º Grupamento do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará.

TOMADA DE PREÇO N° 07050001-2008 -  ESTADO DO 
CEARÁ  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL - A 
Comissão de Licitação comunica aos interessados que no próximo 
dia 07 de Maio de 2008, às 10:00 horas, estará abrindo Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 07050001-2008, Tipo 
Menor Preço, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE MATERIAL 
HOSPITALAR PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 
CONFORME CONVENIO SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ, 
FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO. O Edital completo 
estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de 
08:00 às 17:00h no endereço da Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, Praça Monsenhor Eufrásio, Nº 419. Sobral- CE, 15 de Abril 
de 2008. Aline Carlos de Lima - Presidente da CEL. 

TOMADA DE PREÇO N° 08050002-2008 -  ESTADO DO 
CEARÁ  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOBRAL - A 
Comissão de Licitação comunica aos interessados que no próximo 
dia 08 de Maio de 2008, às 14:30 horas, estará abrindo Licitação na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 08050002-2008, Tipo 
Menor Preço, cujo Objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
E S P E C I A L I Z A D A S  N O  F O R N E C I M E N T O  D E  
MEDICAMENTO PARA ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, 
CONFORME CONVENIO SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ, 
FIRMADO COM O GOVERNO DO ESTADO. O Edital completo 
estará à disposição nos dias úteis após esta publicação no horário de 
08:00 às 17:00h no endereço da Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral, Praça Monsenhor Eufrásio, Nº 419. Sobral- CE, 15 de Abril 
de 2008. Aline Carlos de Lima - Presidente da  CEL. 

-
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